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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETO DE 09 DE JUNHO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere os incisos I e V, do art. 102, da Constituição Estadual,
e o contido no Ofício nº 12.000-115/GS/2017, de 06 de junho de 2017,
da Secretaria de Segurança Pública, AP.010.1.005681/17-12,

R E S O L V E conceder autorização para que MARIA ELIZETE DE
LIMA  SILVA – Major-PMPI , e ALEXANDRA  CAROLINE
RODRIGUES – 1º Ten.-PMPI, possam ausentar-se do País, no período
09 a 15 de julho de 2017, a fim de participarem da 30ª Conferência
Internacional do D.A.R.E (Drug Abuse Resistance Education), a ser
realizado na cidade de Grapevine, TX 76051 (EUA).

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
DECRETO DE 09 DE JUNHO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício GAB. Nº 0354/17, de 16 de maio de 2017, da Secretaria
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar o servidor ARISTEU TUPINAMBÁ RODRIGUES NET O,

Assistente Técnico, Matrícula nº 006292-8, pertencente ao quadro de
pessoal da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR
à disposição do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/PI , a
partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus
para o órgão requisitante.

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO
DECRETO DE 09 DE JUNHO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta do Ofício n° 025/2017, de 23 de maio de 2017, do
Juiz Eleitoral da 96ª Zona, do Tribunal Regional Eleitoral da
Circunscrição do Piauí, AP.010.1.005272/17-64,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela Lei
nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Decreto nº 15.085, de 18 de
fevereiro de 2013, combinado com a Lei Federal nº 6.999, de 07 de
junho de 1982, e Resolução do TSE nº 23.484/2016 e TRE/PI nº 259/
2013, colocar à disposição do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí –
96ª Zona Eleitoral, a partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro
de 2017, com ônus para o órgão de origem, o servidor FRANCISCO
DAS CHAGAS FROTA FONTINELE , Técnico Auxiliar, Matrícula nº
057641-7, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETO DE 09 DE JUNHO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício SESAPI/GAB Nº 01325/2017, de 08 de maio de 2017,
da Secretaria da Saúde, AP.010.1.004921/17-02,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar a servidora EDILENY  DE SOUSA MACIEL  SILVA, Enfermeiro,
Matrícula nº 287.030-4, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria
de Saúde – SESAPI à disposição da Secretaria de Estado das Cidades
– SECID, a partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de
2017, com ônus para o órgão de origem.

INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
ESTADO DO PIAUÍ – EMA TER
DECRETO DE 09 DE JUNHO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício nº 2035/17-GAB/SASC, de 31 de maio de 2017, da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, AP.010.1.005491/17-30,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar a servidora ROZERIA  MARIA  RODRIGUES MATIAS ,
Extensionista Social I, Matrícula  nº 022948-2, pertencente ao quadro
de pessoal do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Estado do Piauí – EMATER, à disposição da Secretaria de Assistência
Social e Cidadania – SASC, a partir de 02 de maio de 2017 até 31 de
dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante.

SECRETARIA  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
DECRETOS DE 31 DE MAIO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E
S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

KATIA  DAIANE COSTA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Unidade
Operacional de Colônia do Gurguéia, da Secretaria de Assistência Social
e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2017.

JACINTA DE CARVALHO COSTA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2017.

Of. 357
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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

PORTARIA Nº 73 DE 01 DE JUNHO DE 2017.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso
da atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Nomear a servidora JOSIANE DE ANDRADE PEREIRA, CPF:
615.263.123-87, matrícula: 307286-0 , para fiscalizar o contrato n°85/
2017 cujo objeto refere-se  à contratação de empresa para promoção
turística no município de Campo Maior-PI realizado por esta secretaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

PORTARIA Nº 74 DE 07 DE JUNHO DE 2017.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso
da atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Nomear a servidora JOSIANE DE ANDRADE PEREIRA, CPF:
615.263.123-87, matrícula: 307286-0 , para fiscalizar o contrato n°86/
2017 cujo objeto refere-se  à contratação de empresa para promoção
turística no município de Campo Maior-PI realizado por esta secretaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of. 275

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO

PORTARIA  GAB.SEADPREV Nº 148/17

Teresina, 08 de junho de 2017

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo
vista o que dispõe o art. 39, da Lei Complementar n° 13, de 03 de
janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Piauí),

CONSIDERANDO afastamento já justificado através do OF.
GAB. SEADPREV nº1742 endereçado ao Secretário de Governo;

CONSIDERANDO estar em pleno gozo de férias a substituta
legal do Secretário de Administração e Previdência designada pelo
Decreto nº16.968, de 30 de dezembro de 2016;

R E S O L V E designar a servidoraALCIONE CARDOSO
LOPES CAVALCANTE, Dir etora Técnica, para responder através de
atos ordinatórios ou diretamente nos processos e procedimentos da
Secretaria de Administração e Previdência, estritamente no período
compreendido entre 09 a 14 de junho de 2017, não incluídos os atos
privativos dos Secretários de Estado.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Administração e Previdência

Of. 1766

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA  GAB.SEADPREV. Nº. 147/17

Teresina (PI), 08 de junho de 2017

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE exonerar a servidora ANA MARIA  DE ARAÚJO
CASTRO, ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviços, Classe
II, Padrão E, matrícula nº 046677-8, da função de Direção e
Assessoramento Intermediário, Símbolo DAI-7, como Supervisor IV,
com efeitos a partir de 01 de junho de 2017.

Dê ciência, publique-se e cumpra-se.
.

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Administração e Previdência

Of. 1767
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO – SEDET

PORTARIA  Nº 025/2017-GAB.

Teresina (PI), 09 de junho de 2017.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar a servidora, ANTÔNIO DE PÁDUA RÊGO
NETO, Assessor Técnico II, Matrícula nº 287532-2 para, em observância
com a legislação vigente, atuar como Fiscal do contrato nº 008/2016,
firmado entre esta Secretaria do Desenvolvimento Econômico e
Tecnológico e a Empresa SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA
LTDA , relativo ao serviço de locação de mão-de-obra, a fim de atender
as necessidades desta Secretaria, com efeitos a contar de 01/06/2017.

Art. 2º - Esta Portaria revoga a Portaria 016/2017 entra em vigor
na data de sua publicação;

Art. 3º - Publique-se e Cumpra-se.

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NÉRI
Secretário

PORTARIA  Nº 026/2017-GAB.

Teresina (PI), 09 de junho de 2017.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar a servidora, ANTÔNIO DE PÁDUA RÊGO
NETO, Assessor Técnico, Matrícula nº 287532-2 para, em observância
com a legislação vigente, atuar como Fiscal do contrato nº 016/2016,
firmado entre esta Secretaria do Desenvolvimento Econômico e
Tecnológico e a Empresa SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA
LTDA , relativo ao serviço de locação de mão-de-obra, a fim de atender
as necessidades desta Secretaria, com efeitos a contar de 01/06/2017.

Art. 2º - Esta Portaria revoga a Portaria 017/2017 entra em vigor
na data de sua publicação;

Art. 3º - Publique-se e Cumpra-se.

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NÉRI
Secretário
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PORTARIA Nº 027/2017-GAB.

Teresina (PI), 09 de junho de 2017.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar a servidora, ANTÔNIO DE PÁDUA  RÊGO
NETO, Assessor Técnico, Matrícula nº 287532-2 para, em observância
com a legislação vigente, atuar como Fiscal do contrato nº 032/2016,
firmado entre esta Secretaria do Desenvolvimento Econômico e
Tecnológico e a Empresa SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA
LTDA , relativo ao serviço de locação de mão-de-obra, a fim de atender
as necessidades desta Secretaria, com efeitos a contar de 01/06/2017.

Art. 2º - Esta Portaria revoga a Portaria 018/2017 entra em vigor
na data de sua publicação;

Art. 3º - Publique-se e Cumpra-se.

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NÉRI
Secretário

Of. 340

PORTARIA  Nº 028 /2017 - GAB

Teresina (PI) 09 de junho de 2017.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENT O ECONÕMICO
E TECNOLÓGICO , no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designa os servidores a seguir para constituírem o
Núcleo de Controle Interno desta Secretaria;

Coordenador – Maria Clara Martins Luz e Silva
Membros – Camime Namibia e Silva

Rosa Alves de Andrade

Art. 2º - Revogar a Portaria n° 010/2017, publicado de 20 de
fevereiro de 2017.

Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

Atenciosamente

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NÉRI
Secretário

Of. 341

PORTARIA  CGE Nº 040/2017                     Teresina, 08 de junho de 2017

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, considerando
as informações da Coordenação Administrativa e Financeira e fazendo
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o deferimento da Licença para Capacitação, por
meio de requerimento da parte interessada, datado de 01 de junho de
2017, referente ao processo nº AA.313.1.000492/17-48, ainda não fruída
pelo servidor;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos necessário à
concessão da Licença para Capacitação, de acordo com o que dispõe
o artigo nº 91, da Lei Complementar Estadual nº 13/1994, com nova
redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 84 de 07 de Maio de
2007, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 15.299, de 12 agosto de
2013;

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONTROLADORIA  GERAL DO ESTADO – CGE

PORTARIA  SESAPI/GAB Nº 1079/2017

Teresina (PI), 05 de junho de 2017

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:

Ar t. 1º - Tornar sem efeito a PORTARIA SESAPI/GAB Nº 1054/2017 de
31 maio de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí dia 02
de junho de 2017.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
EM TERESINA-PI, 05 DE JUNHO 2017.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

PORTARIA  SESAPI/GAB Nº 1080/2017

Teresina (PI), 05 de junho de 2017

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:

Ar t. 1º. Revogar a PORTARIA SESAPI Nº 890/2016 de 31 de maio de
2016, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí dia 02 de junho de
2016.
Art. 2º. Designar com base no art. 51, da Lei 8.666/93 os servidores
abaixo relacionados para       compor a Comissão Permanente de Licitação
da Secretaria de Estado da Saúde, pelo período de 01 (um) ano; que
terá a seguinte composição:

LAILSON SOARES GUEDES RODRIGUES – Presidente, matrícula
nº 287.988-3;
ELIANE CARDOSO DE ARAÚJO  – Membro, matrícula nº 213.657-1;
MARIA DAS GRAÇAS RUFINO  – Secretária, matrícula nº 036.713-3;
ROSÂNGELA MARIA  ALENCAR CARVALHO  – Membro, matrícula
nº 0003767-2.

Art. 3º. O Presidente da comissão será substituído em eventuais
ausências pela servidora designada Secretária.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 31 de maio de 2017.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
EM TERESINA-PI, 05 DE JUNHO 2017.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 1617

CONSIDERANDO a ciência do servidor ao cumprimento ao parágrafo
1º do art. 3º do Decreto nº 15.299, de 12 de agosto de 2013,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao Auditor Governamental ANTONIO LUIZ
MEDEIROS DE ALMEIDA  FILHO , matricula nº 197289-8, do quadro
efetivo desta Controladoria, a fruição e gozo de 60 (sessenta) dias de
Licença para Capacitação, com inicio em 03.07.2017 e término em
31.08.2017, referente ao quinquênio de 12.11.2007 a 11.11.2012, nos
termos da Lei Complementar nº 13/94.

Art. 2º - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

NUNO KAUÊ DOS SANTOS BERNARDES
Controlador-Geral do Estado

Of. 480

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO
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PORTARIA Nº. 017/2017-GMG

O Chefe do Gabinete Militar da
Governadoria do Estado do Piauí, no uso
das atribuições legais que lhe confere
Inciso IV do art. 3º do Regulamento,
aprovado pelo Decreto nº. 8. 553, de 11 de
fevereiro/ 1992.

E considerando o disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, e Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o 1º SGT PM RGPM 10.10557-92 - Raimundo
Nonato Dourado Filho, CPF Nº 446.228.053-91, Matricula nº 079978-5,
da função de Pregoeiro do Gabinete Militar da Governadoria;

Art. 2º - Nomear o Capitão PM RGPM 10.11532-94 Francisco
Matias de Oliveira, CPF Nº 429.227.043-00, Matricula nº 085301-1, na
função de Pregoeiro do Gabinete Militar da Governadoria.

Art. 3º - Designar como equipe de apoio os servidores:
- Cap PM – Jorge Luis Samartim de Sousa e Silva
CPF Nº 760.812.493-87, Matricula nº 104822-8, RG 10.12151-98;
- Rafaella Eugenia Sousa Matos Gonçalves
CPF 000.451.733-46, RG 2.278.767 –SSP/PI.

Art. 4º - Esta Portaria terá vigência de um ano a partir desta data.

Publique-se
Cumpra-se.

Palácio de Karnak em Teresina (PI), 24 de maio de 2017.

PORTARIA Nº. 018/2017-GMG

O Chefe do Gabinete Militar da
Governadoria do Estado do Piauí, no uso
das atribuições legais que lhe confere
inciso IV do artigo 3º, do Regulamento
do Gabinete Militar, aprovado pelo
Decreto 8.533, de fevereiro de 1992, c/c
art. 17 da Lei Complementar nº 28, de 09
de junho de 2003.

Ar t. 1º - Designar, em obediência ao disposto no § 4º, art. 51,
da Lei nº 8.666/93 para compor a Comissão Permanente de Licitação,
os servidores abaixo relacionados, os quais atuarão no âmbito deste
Gabinete Militar da Governadoria.

Presidente:
Cap PM - Francisco Matias de Oliveira
CPF Nº 429.227.043-00, Matricula nº 085301-1, RG 10.11532-94

Membros:
Cap PM – Jorge Luis Samartim de Sousa e Silva
CPF Nº 760.812.493-87, Matricula nº 104822-8, RG 10.12151-98

Rafaella Eugenia Sousa Matos Gonçalves
CPF 000.451.733-46, RG 2.278.767 –SSP/PI

Governo do Estado do Piauí
Palácio de Karnak

Gabinete Militar da Governadoria

PORTARIA Nº. 019/2017-GMG

O Chefe do Gabinete Militar da
Governadoria do Estado do Piauí, no uso
das atribuições legais que lhe confere
Inciso IV do art. 3º do Regulamento,
aprovado pelo Decreto nº. 8. 553, de 11 de
fevereiro de 1992.

RESOLVE, com fulcro no artigo 67, da Lei 8.666/93 e Decreto
Estadual nº 15.093/2013, designar o servidor abaixo relacionado, para
acompanhar e/ou fiscalizar a execução dos contratos no âmbito deste
Gabinete Militar da Governadoria.

Publique-se
Cumpra-se.

Palácio de Karnak em Teresina (PI), 02 de junho de 2017.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
PALÁCIO DE KARNAK 

GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA 
 

 

 
Gabinete Militar da Governadoria 

Avenida Antonio Freire, 1450, Centro, Teresina-PI, CEP 64.001-040 – Fone: (86) 3221-8900 
Email: chefia@gamil.pi.gov.br / gamil.chefia@gmail.com  

 
 
 

                                 
PORTARIA Nº. 019/2017-GMG          

 
O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria do 
Estado do Piauí, no uso das atribuições legais 
que lhe confere Inciso IV do art. 3º do 
Regulamento, aprovado pelo Decreto nº. 8. 553, 
de 11 de fevereiro de 1992. 

 

 

RESOLVE, com fulcro no artigo 67, da Lei 8.666/93 e Decreto Estadual nº 

15.093/2013, designar o servidor abaixo relacionado, para acompanhar e/ou fiscalizar a 

execução dos contratos no âmbito deste Gabinete Militar da Governadoria. 
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  Publique-se 

   Cumpra-se. 

  

Palácio de Karnak em Teresina (PI), 02 de junho de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA Nº. 020/2017-GMG

O Chefe do Gabinete Militar da
Governadoria do Estado do Piauí, no uso
das atribuições legais que lhe confere
Inciso IV do art. 3º do Regulamento,
aprovado pelo Decreto nº. 8. 553, de 11 de
fevereiro de 1992.

RESOLVE, com fulcro no artigo 67, da Lei 8.666/93 e Decreto
Estadual nº 15.093/2013, designar o servidor abaixo relacionado, para
acompanhar e/ou fiscalizar a execução dos contratos no âmbito deste
Gabinete Militar da Governadoria.

Publique-se
Cumpra-se.

Palácio de Karnak em Teresina (PI), 02 de junho de 2017.

Of. 147

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
PALÁCIO DE KARNAK 

GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA 
 

 

 
Gabinete Militar da Governadoria 

Avenida Antonio Freire, 1450, Centro, Teresina-PI, CEP 64.001-040 – Fone: (86) 3221-8900 
Email: chefia@gamil.pi.gov.br / gamil.chefia@gmail.com  

 
 
 

                                 
PORTARIA Nº. 020/2017-GMG          

 
O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria do 
Estado do Piauí, no uso das atribuições legais 
que lhe confere Inciso IV do art. 3º do 
Regulamento, aprovado pelo Decreto nº. 8. 553, 
de 11 de fevereiro de 1992. 

 

 

RESOLVE, com fulcro no artigo 67, da Lei 8.666/93 e Decreto Estadual nº 

15.093/2013, designar o servidor abaixo relacionado, para acompanhar e/ou fiscalizar a 

execução dos contratos no âmbito deste Gabinete Militar da Governadoria. 
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�

  Publique-se 

   Cumpra-se. 

  

Palácio de Karnak em Teresina (PI), 02 de junho de 2017. 

 
 
 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data,
revogando a Portaria nº 014/2017, de 08 de maio de 2017.

Publique-se
Cumpra-se.

Palácio de Karnak, em Teresina-PI, 24 de maio de 2017.
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PORTARIA  Nº 014/17 – GAB.

A SECRETARIA  DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO
– SETRE, por seu Secretário de Estado, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar o servidor RAUL CARVALHO ANCHIET A,
Gerente de Qualificação, matricula nº 287364-8, como fiscal para a
execução do Contrato nº 005/2017, celebrados entre a Secretaria do
Trabalho e Empreendedorismo – SETRE e a Empresa Vasconcelos e
CIA LTDA – CNPJ – nº 10.981.039.0001/90;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura;

Art. 3º - Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 02 de junho de 2017

GESSIVALDO ISAIAS DE CAR VALHO SIL VA
Secretário

PORTARIA  Nº 015/17 – GAB.

A SECRETARIA  DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO
– SETRE, por seu Secretário de Estado, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor RAUL CARVALHO ANCHIET A,
Gerente de Qualificação, matricula nº 287364-8, como fiscal para a
execução do Contrato nº 008/2017, celebrado entre a Secretaria do
Trabalho e Empreendedorismo – SETRE e a Gráfica & Editora
Livramento LTDA – CNPJ - nº 05.690.835./0001-34;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura;

Art. 3º - Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 02 de junho de 2017

GESSIVALDO ISAIAS DE CAR VALHO SIL VA
Secretário

Of. 103

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

 
 

                       GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL 
 

  

 

 

 

ELOGIO, DE 07 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral de Polícia Civil do 

Estado do Piauí, ADOLPHO HENRIQUE SOARES 

CARDOSO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

 

 

CONCEDER, menção de ELOGIO ao servidor Fábio Chaves 

Aragão, Agente de Polícia Civil, matrícula nº. 108.526-3, como forma de reconhecimento 

pelo desempenho das atividades profissionais por ele desenvolvidas junto à Delegacia 

Regional de Polícia Civil da Cidade de Parnaíba, cidade de Parnaíba (PI), exercendo-as com 

eficiência e responsabilidade, demonstrando profundo comprometimento com os serviços 

prestados.  

 

 

 

Adolpho Henrique Soares Cardoso 
Delegado de Polícia Civil 

Corregedor Geral da Polícia Civil 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

                       GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL 
 

  

 

 

 

ELOGIO, DE 07 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral de Polícia Civil do 

Estado do Piauí, ADOLPHO HENRIQUE SOARES 

CARDOSO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

 

 

CONCEDER, menção de ELOGIO ao servidor Fábio Chaves 

Aragão, Agente de Polícia Civil, matrícula nº. 108.526-3, como forma de reconhecimento 

pelo desempenho das atividades profissionais por ele desenvolvidas junto à Delegacia 

Regional de Polícia Civil da Cidade de Parnaíba, cidade de Parnaíba (PI), exercendo-as com 

eficiência e responsabilidade, demonstrando profundo comprometimento com os serviços 

prestados.  

 

 

 

Adolpho Henrique Soares Cardoso 
Delegado de Polícia Civil 

Corregedor Geral da Polícia Civil 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

                       GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL 
 

  

 

 

 

ELOGIO, DE 07 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral de Polícia Civil do 

Estado do Piauí, ADOLPHO HENRIQUE SOARES 

CARDOSO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

 

 

CONCEDER, menção de ELOGIO ao servidor Fábio Chaves 

Aragão, Agente de Polícia Civil, matrícula nº. 108.526-3, como forma de reconhecimento 

pelo desempenho das atividades profissionais por ele desenvolvidas junto à Delegacia 

Regional de Polícia Civil da Cidade de Parnaíba, cidade de Parnaíba (PI), exercendo-as com 

eficiência e responsabilidade, demonstrando profundo comprometimento com os serviços 

prestados.  

 

 

 

Adolpho Henrique Soares Cardoso 
Delegado de Polícia Civil 

Corregedor Geral da Polícia Civil 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

                       GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL 
 

  

 

 

 

ELOGIO, DE 07 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral de Polícia Civil do 

Estado do Piauí, ADOLPHO HENRIQUE SOARES 

CARDOSO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

 

 

CONCEDER, menção de ELOGIO ao servidor Fábio Chaves 

Aragão, Agente de Polícia Civil, matrícula nº. 108.526-3, como forma de reconhecimento 

pelo desempenho das atividades profissionais por ele desenvolvidas junto à Delegacia 

Regional de Polícia Civil da Cidade de Parnaíba, cidade de Parnaíba (PI), exercendo-as com 

eficiência e responsabilidade, demonstrando profundo comprometimento com os serviços 

prestados.  

 

 

 

Adolpho Henrique Soares Cardoso 
Delegado de Polícia Civil 

Corregedor Geral da Polícia Civil 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

                       GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL 
 

  

 

 

 

ELOGIO, DE 07 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral de Polícia Civil do 

Estado do Piauí, ADOLPHO HENRIQUE SOARES 

CARDOSO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

 

 

CONCEDER, menção de ELOGIO ao servidor Fábio Chaves 

Aragão, Agente de Polícia Civil, matrícula nº. 108.526-3, como forma de reconhecimento 

pelo desempenho das atividades profissionais por ele desenvolvidas junto à Delegacia 

Regional de Polícia Civil da Cidade de Parnaíba, cidade de Parnaíba (PI), exercendo-as com 

eficiência e responsabilidade, demonstrando profundo comprometimento com os serviços 

prestados.  

 

 

 

Adolpho Henrique Soares Cardoso 
Delegado de Polícia Civil 

Corregedor Geral da Polícia Civil 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

                       GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL 
 

  

 

 

 

 

ELOGIO, DE 07 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral de Polícia Civil do 

Estado do Piauí, ADOLPHO HENRIQUE SOARES 

CARDOSO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

 

 

CONCEDER, menção de ELOGIO ao servidor Domingos de 

Sávio Costa Sales, Agente de Polícia Civil, matrícula nº. 009.586-9, como forma de 

reconhecimento pelo desempenho das atividades profissionais por ele desenvolvidas junto à 

Delegacia Especializada de Polícia Interestadual - POLINTER, desta cidade de Teresina (PI), 

exercendo-as com eficiência e responsabilidade, demonstrando profundo comprometimento 

com os serviços prestados.  

 

 

 

Adolpho Henrique Soares Cardoso 
Delegado de Polícia Civil 

Corregedor Geral da Polícia Civil 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

                       GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL 
 

  

 

 

 

 

ELOGIO, DE 07 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral de Polícia Civil do 

Estado do Piauí, ADOLPHO HENRIQUE SOARES 

CARDOSO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

 

 

CONCEDER, menção de ELOGIO ao servidor Domingos de 

Sávio Costa Sales, Agente de Polícia Civil, matrícula nº. 009.586-9, como forma de 

reconhecimento pelo desempenho das atividades profissionais por ele desenvolvidas junto à 

Delegacia Especializada de Polícia Interestadual - POLINTER, desta cidade de Teresina (PI), 

exercendo-as com eficiência e responsabilidade, demonstrando profundo comprometimento 

com os serviços prestados.  

 

 

 

Adolpho Henrique Soares Cardoso 
Delegado de Polícia Civil 

Corregedor Geral da Polícia Civil 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

                       GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL 
 

  

 

 

 

 

ELOGIO, DE 07 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral de Polícia Civil do 

Estado do Piauí, ADOLPHO HENRIQUE SOARES 

CARDOSO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

 

 

CONCEDER, menção de ELOGIO ao servidor Domingos de 

Sávio Costa Sales, Agente de Polícia Civil, matrícula nº. 009.586-9, como forma de 

reconhecimento pelo desempenho das atividades profissionais por ele desenvolvidas junto à 

Delegacia Especializada de Polícia Interestadual - POLINTER, desta cidade de Teresina (PI), 

exercendo-as com eficiência e responsabilidade, demonstrando profundo comprometimento 

com os serviços prestados.  

 

 

 

Adolpho Henrique Soares Cardoso 
Delegado de Polícia Civil 

Corregedor Geral da Polícia Civil 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

                       GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL 
 

  

 

 

 

 

ELOGIO, DE 07 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral de Polícia Civil do 

Estado do Piauí, ADOLPHO HENRIQUE SOARES 

CARDOSO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

 

 

CONCEDER, menção de ELOGIO ao servidor Domingos de 

Sávio Costa Sales, Agente de Polícia Civil, matrícula nº. 009.586-9, como forma de 

reconhecimento pelo desempenho das atividades profissionais por ele desenvolvidas junto à 

Delegacia Especializada de Polícia Interestadual - POLINTER, desta cidade de Teresina (PI), 

exercendo-as com eficiência e responsabilidade, demonstrando profundo comprometimento 

com os serviços prestados.  

 

 

 

Adolpho Henrique Soares Cardoso 
Delegado de Polícia Civil 

Corregedor Geral da Polícia Civil 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

                       GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL 
 

  

 

 

ELOGIO, DE 07 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral de Polícia Civil do 

Estado do Piauí, ADOLPHO HENRIQUE SOARES 

CARDOSO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

 

 

CONCEDER, menção de ELOGIO ao servidor Sérgio Feitosa 

da Silva, Agente de Polícia Civil, matrícula nº. 108.593-0, como forma de reconhecimento 

pelo desempenho das atividades profissionais por ele desenvolvidas junto à Delegacia Geral 

de Polícia Civil, desta cidade de Teresina (PI), exercendo-as com eficiência e 

responsabilidade, demonstrando profundo comprometimento com os serviços prestados.  

 

 

 

Adolpho Henrique Soares Cardoso 
Delegado de Polícia Civil 

Corregedor Geral da Polícia Civil 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

                       GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL 
 

  

 

 

ELOGIO, DE 07 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral de Polícia Civil do 

Estado do Piauí, ADOLPHO HENRIQUE SOARES 

CARDOSO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

 

 

CONCEDER, menção de ELOGIO ao servidor Sérgio Feitosa 

da Silva, Agente de Polícia Civil, matrícula nº. 108.593-0, como forma de reconhecimento 

pelo desempenho das atividades profissionais por ele desenvolvidas junto à Delegacia Geral 

de Polícia Civil, desta cidade de Teresina (PI), exercendo-as com eficiência e 

responsabilidade, demonstrando profundo comprometimento com os serviços prestados.  

 

 

 

Adolpho Henrique Soares Cardoso 
Delegado de Polícia Civil 

Corregedor Geral da Polícia Civil 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

                       GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL 
 

  

 

 

ELOGIO, DE 07 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral de Polícia Civil do 

Estado do Piauí, ADOLPHO HENRIQUE SOARES 

CARDOSO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

 

 

CONCEDER, menção de ELOGIO ao servidor Sérgio Feitosa 

da Silva, Agente de Polícia Civil, matrícula nº. 108.593-0, como forma de reconhecimento 

pelo desempenho das atividades profissionais por ele desenvolvidas junto à Delegacia Geral 

de Polícia Civil, desta cidade de Teresina (PI), exercendo-as com eficiência e 

responsabilidade, demonstrando profundo comprometimento com os serviços prestados.  

 

 

 

Adolpho Henrique Soares Cardoso 
Delegado de Polícia Civil 

Corregedor Geral da Polícia Civil 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

                       GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL 
 

  

 

 

ELOGIO, DE 07 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral de Polícia Civil do 

Estado do Piauí, ADOLPHO HENRIQUE SOARES 

CARDOSO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

 

 

CONCEDER, menção de ELOGIO ao servidor Sérgio Feitosa 

da Silva, Agente de Polícia Civil, matrícula nº. 108.593-0, como forma de reconhecimento 

pelo desempenho das atividades profissionais por ele desenvolvidas junto à Delegacia Geral 

de Polícia Civil, desta cidade de Teresina (PI), exercendo-as com eficiência e 

responsabilidade, demonstrando profundo comprometimento com os serviços prestados.  

 

 

 

Adolpho Henrique Soares Cardoso 
Delegado de Polícia Civil 

Corregedor Geral da Polícia Civil 
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ATO NORMATIV O UNATRI Nº  022/2017

Teresina, 09 de junho de 2017.

Altera o Ato Normativo UNATRI  nº 025/
2009, de 18 de dezembro de 2009, que
dispõe sobre preços referenciais de
mercado nas operações com os produtos
que especifica.

A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA  - UNATRI,  no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o Ato
Normativo UNATRI  nº 025/2009, de 18 de dezembro de 2009,

R E S O L V E:

Ar t 1º Ficam acrescentados os itens ao Anexo III do Ato
Normativo UNATRI  nº 025/2009, conforme indicado no Anexo Único a
este Ato Normativo.

Ar t. 2º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeito a partir de 19 de  junho de 2017.

Publique - se.
Cumpra - se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI , em
Teresina (PI), 09 de junho de 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Dir etora/UNATRI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 05/17 AO
CONTRATO Nº 046/13
Contratante: Maternidade Dona Evangelina Rosa
CNPJ da Contratante: 06.553.564/0106–05
Contratado: Mutual Serviços de Limpeza em Prédios e Domicílios Ltda.
CNPJ do Contratado: 10.659.927/000 - 91
Resumo do objeto do contrato: Prestação de Serviços de Mão de Obra
Terceirizada – Função Ajudante de Serviços Gerais e Outros.
Prazo de vigência: 12 meses
Prazo de execução: 12 meses
Data de assinatura: 255/05/2017
Valor global: R$ 36.817,40 (Trinta e seis mil oitocentos e dezessete
reais e quarenta centavos)
Ação Orçamentária: 2219
Natureza de Despesa: 3390.37
Fonte de Recursos: SUS/113
Signatários do contrato:
Pela Contratante: Francisco de Macêdo Neto
Pela Contratada: Hercília de Jesus Martins Rodrigues

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 05 AO
CONTRATO Nº 041/2013
Contratante: Maternidade Dona Evangelina Rosa
CNPJ da Contratante: 06.553.564/0106–05

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

Contratado: Mutual Serviços de Limpeza em Prédios e Domicílios Ltda.
CNPJ do Contratado: 10.659.927/0001 - 91
Resumo do objeto do contrato: Prestação de Serviços de Mão de Obra
Terceirizada – Função Ajudante de Serviços Gerais e Outros.
Prazo de vigência: 12 meses
Prazo de execução: 12 meses
Data de assinatura: 25/05/2017
Valor global: R$ 21.644,77 (Vinte e um mil seiscentos e quarenta e
quatro reais e setenta e sete centavos)
Ação Orçamentária: 2219
Natureza de Despesa: 3390.30
Fonte de Recursos: SUS/113
Signatários do contrato:
Pela Contratante: Francisco de Macêdo Neto
Pela Contratada: Hercília de Jesus Martins Rodrigues

CLODOVEU DE SOUSA RIBEIRO
Coordenador de Licitação

CPF: 470.301.783-00

Of. 402

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 141/17 – PROCESSO Nº 1133/17
OBJETO: Equipamento Hospitalar (Oxímetro de Pulso para uso
Neonatal e Pediátrico)
EMPRESA: Centro Med Distribuidora Ltda. - Epp
VALOR: R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, IV da Lei 8.666/93.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Ratificação de Publicação no Doe nº 92/17, de 18 maio de 2017, pag.12
Inexigibilidade de Licitação nº 025/17 – Processo nº 0787/17
Onde –se Lê:
Valor: R$ 12.016,92 (Doze mil e dezesseis reais e noventa e dois centavos
Leia-se:
Valor: R$ 6.008,46 (Seis mil e oito reais e quarenta e seis centavos

CLODOVEU DE SOUSA RIBEIRO
Coordenador de Licitação

CPF: 470.301.783-00

Of. 455

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 – MDER

PROCESSO: AA.900.1.005222/17-65 – 1080/16-MDER

OBJETO: AQUISIÇÃO DE REAGENTES IMUNOHEMATOLÓGICOS
COM EQUIPAMENTOS EM COMODATO, ESSENCIAIS PARA A
TERAPEUTICA TRANSFUNSIONAL DOS PACIENTES DA
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA - MDER.
TIPO:  MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 27/06/2017
HORÁRIO : 09:00 horas.
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA : Sala de Reunião da Maternidade Dona
Evangelina Rosa, Av. Higino Cunha, 1552 – Ilhotas – Teresina PI.
INFORMAÇÕES:  CPL/MDER na Av. Higino Cunha, 1552 – Ilhotas,
em Teresina-PI, FONE: (86)3228-1053 – RAMAL 294, e-mail
cplmder@hotmail.com
RETIRADA  DO EDITAL : site www.tce.pi.gov.br (licitações abertas) e
sala da Coordenação de Licitação/MDER.

Teresina (PI), 09 de junho de 2017.

CLODOVEU DE SOUSA RIBEIRO
PRESIDENTE CPL/MDER

Of. 458

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

Portaria N º DGE/082/2017

Designação  de servidor como Tomador
de Suprimentos de fundos Do

Departamento de  Estradas de
Rodagem do Piauí.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhes são

conferidas e o respaldo no Decreto Estadual N° 11.758, junho 2005,

RESOLVE

Designar ELIANI GOMES ALVES, (matrícula 005130-6), detentor do
cargo de Agente Administrativo Financeiro II, Técnico III Classe E,

como tomador de Suprimento de Fundos do Departamento de Estradas
de Rodagem do Piauí.

COMUNIQUE-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Teresina, 05 de Junho de 2017.

Eng.º José Dias de Castro Neto
Diretor-Geral do DER-PI

Of. 298

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ
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AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 003 / 2017

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER/PI, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público
que, às 10:00 (dez) horas do dia 27 (vinte e sete) de junho de 2017, na
sala de licitação do edifício sede do DER/PI, procederá, na forma das
disposições contidas na Lei nº 8666/93 e suas alterações, a abertura da
licitação objetivando a  Contratação de Empresa para Execução dos
Serviços de  Recuperação e Ampliação da Ponte sobre o Riacho
Riachão, com extensão de 15,00 m, no trecho: Lagoa Alegre / Povoado
Vinagreira. O Valor Estimado da Obra / Serviços é de R$ 1.170.655,84
(um milhão, cento e setenta mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e
oitenta e quatro centavos).
As empresas interessadas poderão obter o Edital e demais elementos
e informações, bem como consultar os documentos da licitação junto
à Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Estradas de
Rodagem do Piauí – DER/PI, 2º andar do Edifício Sede, situado na Av.
Frei Serafim, No 2492, Centro, em Teresina, Piauí, telefones: (86) 3216-
8084. No ato de obtenção dos documentos acima referidos, os
interessados deverão apresentar o comprovante de depósito no valor
de R$ 50.00 (cinquenta) reais, relativo aos respectivos custos de
produção, recolhido junto ao Banco do Brasil S/A, em favor do DER/
PI, agência nº 3791-5, conta corrente nº 7336-9. Não serão aceitos
comprovantes de depósitos bancários realizados através de envelopes
de auto-atendimento, depósitos eletrônicos e pela internet, bem como
com data anterior à  publicação do Edital.

Teresina, 08 de junho de 2017.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos
Presidente da COPEL/DER/PI

Visto :
Engº José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 298

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 172/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001042/17-21

Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93

Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT

CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60

Contratado (a): E A P. PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.

CNPJ do Contratado: 20.956.186/0001-64

Resumo do Objeto do Contrato: atrações musicais para a Realização

do São João do Bairro Saci, no dia 10 de junho do corrente ano,

nesta capital. Advindo de Emenda Parlamentar do Deputado Mauro

Tapety.

Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)

Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)

Data da Assinatura do Contrato: 09/06/2017

Valor Global: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais)

Ação Orçamentária: 51101

Natureza de Despesa: 3390.39

Fonte de Recursos: 0100001001

Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo

Pela Contratada: Everton Aparecido de Alencar

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO
TERMO Nº 079/17
PROCESSO Nº AA.021.1.000934/17-855
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
PIAUÍ - SECULT; PROPONENTE: ANA JOELMA  LIMA , CPF nº
010.882.963-43. OBJETO: concessão de apoio financeiro para
ajudar no custeio de despesas com a realização do Arraial, nos dias
09 e 10 de junho de 2017, no bairro Aeroporto, Teresina – PI. Valor:
R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos Reais). Unidade Orçamentária: 51101;
Fonte de Recurso: 0100001001; Projeto Atividade: 2244-E0000;
Elemento de Despesa: 3390.48. DATA DE ASSINATURA : 08/06/2017.
FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DO CONTRATO Nº 173/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000980/17-40
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): F R DA SILVA SERVIÇOS DE MAO DE OBRA
CNPJ do Contratado: 19.843.826/0001-40
Resumo do Objeto do Contrato: apresentações musicais para a
Realização dos Festejos de São João Batista, no município de São
João da Serra – PI, nos dias 21 a 23 de junho do corrente ano.
Advindo de Emenda Parlamentar do Deputado Antônio Félix.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 09/06/2017
Valor Global: R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Francisco Rodrigues da Silva

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0174/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001098/17-83
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): NOVA PRODUÇÕES
CNPJ do Contratado: 10.390.309/0001-99
Resumo do Objeto do Contrato: a realização do Desafio Serra dos
Matões, em Pedro II – PI, no dia 17 de junho do corrente ano.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 12/06/2017
Valor Global: 90.000,00 (Noventa Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Romario de Oliveira Carvalho

ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE FOMENT O N° 20/17
Referente à publicação do dia 26 de maio de 2017, página 14.
ONDE SE LÊ: “Elemento de Despesa: 33.50.41”.
LEIA-SE: “ Elemento de Despesa: 33.40.41”.
FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

Of. 073
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AVISO DE EDITAL DE LICIT AÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL
09/2017

CPL/HEDA

PREÂMBULO

O HOSPITAL ESTADUAL  DIRCEU ARCOVERDE, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
sob o nº. CNPJ: 06.553.564/0155-93 com sede na Rua Ricardo Rodrigo
Coimbra, 1650, Bairro Rodoviária, através do seu Pregoeiro e da
Comissão Permanente de Licitação, designados pelas Portarias de N°
063/2016, de 01 de dezembro de 2016 e Nº 039/2016, de 24 de agosto de
2016, publicados no Diário Oficial do Estado nos dias 23 de janeiro de
2017 e 09 de setembro de 2016, respectivamente, torna público para
conhecimento dos interessados que, de acordo com a Lei Federal nº
10.520/2002, Lei Estadual nº 6.301/2013, Decreto Estadual nº 11.346/
2004, e, subsidiariamente com a Lei Federal nº. 8.666/93 alterada pela
Lei nº. 8.883/94 e demais normas pertinentes, além das condições
estabelecidas no presente Edital e seus ANEXOS, realizará a sessão
de abertura do procedimento licitatório na modalidade:
PREGÃO PRESENCIAL - 09/2017 - CPL/HEDA
MENOR PREÇO GLOBAL e adjudicação do LOTE
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIV A E
CORRETIVA DE CONDICIONADORES DE AR
PROCESSO ADMINISTRA TIV O AA.902.1.000818/17-42
Em conformidade com o Termo de Referência e demais exigências e
condições expressas neste Edital na forma abaixo:
DATA DA SESSÃO: 23/06/2017 às 09:00 Horas – Credenciamento,
recebimento e abertura das propostas e habilitação.
LOCAL : Sala da Direção Administrativa do Hospital Estadual Dirceu
Arcoverde, situado na Rua Ricardo Rodrigo Coimbra Nº 1650 Bairro
Rodoviária, na cidade de Parnaíba, Estado do Piauí.
INFORMAÇÕES : Comissão Permanente de Licitações - CPL/HEDA –
Parnaíba/PI – Telefone: (86) 3323–7188 Ramal 210, ou por email
cplheda@hotmail.com.
Na hipótese de não haver expediente ou ocorrer qualquer fato
superveniente, que impeça a realização da sessão pública na data
prevista, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo local e horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Presidente em sentido contrário.
OBS.: O Pregoeiro poderá suspender os trabalhos e remarcar a sessão
quantas vezes forem necessárias, com o fito de processar o certame da
melhor forma para a Administração.

Parnaíba (PI), 09 de junho de 2017.

________________________________
Rafael da Silva Ribeiro

Pregoeiro/HEDA

AVISO DE EDITAL DE LICIT AÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL
10/2017

CPL/HEDA

PREÂMBULO

O HOSPITAL ESTADUAL  DIRCEU ARCOVERDE, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
sob o nº. CNPJ: 06.553.564/0155-93 com sede na Rua Ricardo Rodrigo
Coimbra, 1650, Bairro Rodoviária, através do seu Pregoeiro e da
Comissão Permanente de Licitação, designados pelas Portarias de N°
063/2016, de 01 de dezembro de 2016 e Nº 039/2016, de 24 de agosto de

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL  DIRCEU ARCOVERDE

2016, publicados no Diário Oficial do Estado nos dias 23 de janeiro de
2017 e 09 de setembro de 2016, respectivamente, torna público para
conhecimento dos interessados que, de acordo com a Lei Federal nº
10.520/2002, Lei Estadual nº 6.301/2013, Decreto Estadual nº 11.346/
2004, e, subsidiariamente com a Lei Federal nº. 8.666/93 alterada pela
Lei nº. 8.883/94 e demais normas pertinentes, além das condições
estabelecidas no presente Edital e seus ANEXOS, realizará a sessão
de abertura do procedimento licitatório na modalidade:
PREGÃO PRESENCIAL - 10/2017 - CPL/HEDA
MENOR PREÇO GLOBAL e adjudicação do LOTE
AQUISIÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR
PROCESSO ADMINISTRA TIV O AA.902.1.002746/17-05
Em conformidade com o Termo de Referência e demais exigências e
condições expressas neste Edital na forma abaixo:
DATA DA SESSÃO: 26/06/2017 às 09:00 Horas – Credenciamento,
recebimento e abertura das propostas e habilitação.
LOCAL : Sala da Direção Administrativa do Hospital Estadual Dirceu
Arcoverde, situado na Rua Ricardo Rodrigo Coimbra Nº 1650 Bairro
Rodoviária, na cidade de Parnaíba, Estado do Piauí.
INFORMAÇÕES : Comissão Permanente de Licitações - CPL/HEDA –
Parnaíba/PI – Telefone: (86) 3323–7188 Ramal 210, pelo site
www.heda.pi.gov.br. ou por email cplheda@hotmail.com.
Na hipótese de não haver expediente ou ocorrer qualquer fato
superveniente, que impeça a realização da sessão pública na data
prevista, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo local e horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Presidente em sentido contrário.
OBS.: O Pregoeiro poderá suspender os trabalhos e remarcar a sessão
quantas vezes forem necessárias, com o fito de processar o certame da
melhor forma para a Administração.

Parnaíba (PI), 26 de maio de 2017.

________________________________
Rafael da Silva Ribeiro

Pregoeiro/HEDA

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL No 05/2017-CPL/HEDA

AQUISIÇÃO DE MA TERIAL  DE EXPEDIENTE

Considerando os termos do PREGÃO PRESENCIAL acima citado, e
estando a mesma de acordo com as formalidades legais e seu preço
compatível com o de mercado, HOMOLOGO o lote único licitado, com
seus preços, a seguinte empresa:

VALOR LICIT ADO R$ 412.799,80 (Quatrocentos e doze mil,
setecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos).

Parnaíba (PI), 06 de junho de 2017.

____________________________________________
ADRIZIA FONTINELE CARVALHO DA SILVA

DIRETORA GERAL

Of. 437
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AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017

O HOSPITAL  REGIONAL  EUSTÁQUIO PORTELA , através da
Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 020/2016, de
13/05/2016, torna público, para conhecimento dos interessados, que
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial N° 005/2017, do
tipo Menor Preço por Lote, cujo objeto é a Aquisição de Fardamento
para servidores e Enxoval, em estrita conformidade com a descrição
contida no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, cuja abertura
ocorrerá no dia 23/06/2017, às 08:00h, na Sala de Reunião da CPL do
HREP, situada na Av. Santos Dumont, s/n – Centro – Valença do Piauí
– PI. O Edital estará à disposição dos interessados no endereço citado,
das 8:00h às 13:00h. Maiores informações na CPL/HREP.

Valença do Piauí (PI), 09 de junho de 2017.

Celina César Daniel
Pregoeira

Of. 139

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  EUSTÁQUIO PORTELA

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 047/2017/DPE/PI
Processo Administrativo nº 1695/2017/DPE/PI.
Modalidade: Pregão Presencial 010/2017/DPE-PI
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
Contratado: J V N OLIVEIRA MENDES
CNPJ: 12.237.207/0001-63
Objeto: Aquisição e montagem de divisórias para  DPE – SÃO
RAIMUNDO FILHO
Valor do contrato: R$ 22.900,00 (vinte e dois mil e novecentos reais).
Fonte Recursos: fonte (00) e elemento de despesa (449052) e (339039).
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/1993
Data de Assinatura: 05 (cinco) de junho de 2017.
Vigência: até 31(trinta e um) de dezembro de 2017, contados a partir da
data de assinatura.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E A
EMPRESA J V N OLIVEIRA MENDES.

TERMO ADITIV O N° 004/2017/DPE/PI
REF CONTRATO nº 058/2015/DPE/PI
Processo Administrativo nº 0604/2017/DPE/PI.
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
Contratado: BELAZAR TE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
COMÉRCIO L TDA
CNPJ: 07.204.255/0001-15
Objeto:  Renovação do contrato nº 058/2015 por 06 (seis) meses.
Valor mensal do contrato: R$ 212.531,30 (duzentos e doze mil e
quinhentos e trinta e um reais e trinta centavos)
Fonte Recursos: fonte (00) e elemento de despesa (339037).

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/2002.
Data de Assinatura: 12 (doze) de junho de 2017.
Vigência: do dia 29/06/2017 até 28/12/2017.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
empresa BELAZAR TE SERVIÇOS DE CONSULTORIA  E
COMÉRCIO L TDA

TERMO ADITIV O N° 007/2017/DPE/PI
REF CONTRATO nº 036/2013/DPE/PI
Processo Administrativo nº 0654/2017/DPE/PI.
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
Contratado: PERFECT CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 04.074.584/0001-09
Objeto:  Prorrogação do Contrato nº 036/2013 pelo período de 06 (seis)
meses.
Valor mensal do contrato: R$ 123.982,29 (cento e vinte e três mil e
novecentos e oitenta e dois reais e vinte e nove centavos)
Fonte Recursos: fonte (00) e elemento de despesa (339037).
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/2002.
Data de Assinatura: 09 (nove) de junho de 2017.
Vigência: de 11/06/2017 até 10/12/2017, .
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
empresa PERFECT CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira Tapety,
138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.

Of. 095

REPUBLICAÇÃO
TOMADA  DE PREÇOS Nº 11/2017 – SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos
interessados que às 09h30min (nove e trinta) horas do dia 03 de julho
de 2017, receberá proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO DE 18,533 km de RODOVIAS VICINAIS EM
REVESTIMENTO PRIMÁRIO NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR
HIPÓLITO. Tipo de licitação: Menor Preço.  Regime de empreitada por
Preço Unitário. Dotação Orçamentária: R$ 644.182,29. Classificação
Orçamentária: 46.101.26.782.0020.1158; ND: 44.90.51 e FR: 100/117.
O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para
consulta e aquisição no Setor de Licitações da SETRANS/PI, sito a Av.
Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo, bloco “G”, 1º Andar,
Teresina-PI, Fone: (86) 3216-3124, e-mail: cplsetranspi@bol.com.br, de
segunda a sexta-feira, das 07h30min às 13h30min horas. Publique-se.

Teresina (PI), 12 de junho de 2017.

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

Of. 398

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 032/2017

Número do Processo de Licitação: Justificativa de Dispensa de
Licitação SEFAZ-PI nº. 017/2017.
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação.
Fundamento Legal: Processo Administrativo nº. 0066.000.00442/2017-
2 e Parecer PGE/PLC nº. 849/2017.
Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Contratado: SILVA & NASCIMENTO LTDA - TECNEL.
CNPJ/CPF do Contratado: 07.677.279/0001-91.
Resumo do Objeto do Contrato: O objeto do presente contato consiste
na manutenção preventiva e corretiva na plataforma elevatória instalada
no prédio onde funciona a Escola Fazendária.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste Contrato será de 12
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos ao limite máximo de 60
(sessenta) meses, e ainda por mais 12 (doze) desde que justificado
pela autoridade competente na forma do art. 57,§ 4º. da Lei 8.666/93.
Prazo de Execução: 09/06/2017 à 09/06/2018.
Data da Assinatura do Contrato: 09/06/2017.
Valor Global: R$ 4.560,00.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2000.
Natureza da Despesa: 33903906.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Contrato:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: FRANCISCO EDILSON DA SILVA.

EXTRATO DO 2º. TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº. 028/2015

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ – SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome do Contratado: ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA.
CNPJ/CPF do Contratado: 59.456.277/0001-76.
Resumo do Objeto do Aditivo: O objeto deste Aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº. 028/2015 referente à prestação de serviços
de Atualização Tecnológica de Software e Manutenção/Suporte
Técnico aos produtos Oracle.
Fundamento Legal: Este Termo Aditivo está fundamentado no artigo
57, inciso II da Lei nº 8.666/93, Parecer PGE/PLC nº. 485/2017, exarados
no Processo Administrativo nº 0066.000.01946/2017-6.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Termo Aditivo
será de 12 (doze) meses, contados a partir de 12/06/2017, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante Termo Aditivo,
com base no inciso II, art. 57 da Lei n.º 8.666/93, limitado a 60 (sessenta)
meses.
Prazo de Execução: De 12/06/2017 a 12/06/2018.
Data da Assinatura do Aditivo: 09/06/2017.
Valor Global: R$ 668.075,64.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2000.
Natureza da Despesa: 33903911.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Aditivo:
Pela Concedente: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Convenente: ALBERTO BORGES BRISOLA / CYRO DE SOUZA
DIEHL FILHO.

Of. 029

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA

EXTRATO DE TERMOS DE CONTRATO Nº 031/2017 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 031/2017 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural –
SDR.

EXTRATO DO TERMO DE ADITIV O Nº 001 AO CONTRATO Nº
021/2016
CONTRATANTE:  Secretaria de Justiça do Estado do Piauí.
CNPJ DO CONTRATANTE: 07.217.342/0001-07
CONTRATADA:  LUZIA  PEREIRA DA COSTA-ME (VISUAL
CLIPAGEM).
CNPJ DA CONTRATADA: 11.123.495/0001-62
OBJETO: O presente termo aditivo tem o objetivo de aditiva o prazo
do contrato empresa especializada em Clipagem Eletrônica para fins de
gravação diária de noticias e informações veiculadas em TV e Rádio da
SEJUS/PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  por 12 meses a partir da assinatura e respectiva
publicação no D.O.E.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses
DATA DA ASSINATURA:  30 de janeiro de 2017.
VALOR GLOBAL: 7.800,00
NATUREZA DA DESPESA: 339039
PROJETO ATIVIDADE: 2000
FONTE DE RECURSO: 100
SIGNATÁRIOS: Daniel Oliveira Carvalho Valente - Secretário de
Justiça
Luzia Pereira da Costa - Representante Legal da Empresa

Of. 003

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 17/2017.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.095.1.000046/17-15.
OBJETO:  Contrato de fornecimento de material gráfico para emissão
cédulas funcionais.
 MODALIDADE:  Dispensa de Licitação.
CONTRATANTE:  Secretaria de Justiça do Estado do Piauí.
CONTRATADA:  THOMAS GREG & SONS GRÁFICA E SERVIÇOS,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ DA CONTRATADA Nº 03.514.896/0001-15.
VALOR:  R$ 7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta reais)
VIGÊNCIA:  12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA:  23/03/2017.
ELEMENTO DA DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSO: 00
SIGNATÁRIOS: Daniel Carvalho Oliveira Valente – Secretário de
Justiça
Hernani Finazzi Júnior – Representante da empresa
Gabriel Macedo Gitahy Teixeira- Representante da Empresa

Of. 066

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA

CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: LC TRANSPORTE ESCOLAR LTDA..
CNPJ DA CONTRATADA: 13.118.835/0001-92
RESUMO DO OBJETO DOS TERMOS DE CONTRATO: contratação
de empresa especializada para prestar serviços de locação de 08 (oito)
veículos tipo caminhonete cabine dupla, sem motoristas
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA DOS TERMOS DE CONTRATO: 10/05/2017.
VALOR GLOBAL  (R$): 288.000,00
UNIDADE GESTORA: 150.101
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: PI 2283
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00/117
SIGNATARIOS DOS TERMOS DE CONTRATO: CONCEDENTE:
Francisco das Chagas Limma/
CONVENENTE: Luiz Carlos Magno da Silva.

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of. 554

SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL  – SDR
DIRET ORIA DE COMBATE À POBREZA RURAL – DCPR
PROJETO VIVA O SEMIÁRIDO – PVSA
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Of. 231

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2017 - CPL

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação torna público e para
conhecimento dos interessados, que após exame das propostas de
preços apresentadas pelas empresas habilitadas e classificadas no
pleito relativo à Tomada de Preços nº 02/2017-CPL, destinada á execução
de serviços de pavimentação em paralelepípedo, em vias públicas, no
município de Isaias Coelho, compreendendo: rua 19 de abril – trecho I
(523,18 m²), rua 19 de abril – trecho II (1.210,56 m²) rua cândido vieira
(2.391,74 m²), rua bambu-trecho I (497,39 m²) e rua do CRÁS (467,13
m²), neste Estado, obedecido o critério de julgamento prescrito no
Edital, chegou-se ao seguinte resultado de classificação final das
propostas: desclassificada a empresa: SANTA ROSA LTDA, a) Por

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

apresentar as planilhas orçamentárias sem a assinatura do responsável
técnico da empresa, responsável pela elaboração de sua planilha, em
descumprimento ao artigo 14 da Lei 5.194, de 24/12/1966. E classificadas
as empresas: 1º lugar: Expandir Engenharia Ltda; 2º lugar: Construtora
Sousa Moura Ltda-ME e 3º lugar: CCR de Assunção Macêdo-ME, por
satisfazerem no todo às exigências do edital. Assim foi considerada
como mais vantajosa a empresa: EXPANDIR ENGENHARIA  LTDA .
Assegurado os prazos para cumprimento da Lei nº 8.666/93, inclusive
para manifestação das empresas que desejarem utilizar os benefícios
da Lei Complementar 123/2006. Publique-se.

Teresina (PI), 09 de junho de 2017.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2017 - CPL

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação torna público e para
conhecimento dos interessados, que após exame das propostas de
preços apresentadas pelas empresas habilitadas no pleito relativo à
Tomada de Preços nº 03/2017-CPL, destinada à construção de passagens
molhada nas Localidades Goiabeira e Baixa do Coqueiro no município
de Prata do Piauí, neste Estado, obedecido o critério de julgamento
prescrito no Edital, chegou-se ao seguinte resultado de classificação
final das propostas: empresas desclassificadas: 1) - GWM Construtora
e Serviços Eireli - ME a) – por não aplicar o BDI em todos os preços dos
itens apresentados como demonstra nas composições e 2) - F & W
Construções M.E (Construtora Aguiar) a) – Por apresentar itens iguais
com preços diferentes, como: reboco; Tubo de aço galvanizado e limpeza
final da obra. Assim não havendo desta forma nenhuma empresa
classificada, portanto “licitação fracassada”. Assegurado os prazos para
cumprimento da Lei nº 8.666/93. Publique-se.

Teresina (PI), 09 de junho de 2017.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 445

AVISO DE JULGAMENT O DE HABILIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 02/2017

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Estado da
Infraestrutura do Piauí – SEINFRA, designada pela Portaria nº. 16.03/
2017-GS, de 23/02/2017, através de sua presidente, torna público para
conhecimento dos interessados que, em sessão realizada em 09/06/
2017, às 09:00 (nove) horas, após análise da documentação de
habilitação apresentada pelas licitantes participantes do certame, foi
proferido o julgamento, cujo resultado é o que se  segue:  habilitadas
as empresas: 1) - PAC Engenharia Ltda e 2)- Cerrado Engenharia
Incorporadora Eireli, por satisfazerem no todo as exigências do Edital.
Demais informações na Comissão de Licitações/SEINFRA. Fica
assegurado o prazo para cumprimento da Lei nº 8.666/93, a contar da
publicação deste aviso.

Teresina (PI), 09 de junho de 2017.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 441
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AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2017

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação –
SEDUC/PI dá ciência a todos que realizará Tomada de Preços nº 016/
2017, do tipo “Menor Preço por Lote”, regida pela Lei Federal nº 8.666,
de 21/06/93 e suas alterações, Processo Administrativo nº 0040095/
2015, 0043686/2015, 0001068/2016, 0004699/2016, 0012717/2016, 0014246/
2016, 0014877/2016, 0032101/2016, 0040214/2016, 0040315/2016, 0041289/
2016 e 0055061/2016, cujo objeto consiste no serviço de Perfuração e
Instalação De Poços Tubulares Em Escolas Da Rede Pública Estadual
Do Piauí, ABERTURA: 06/07/2017 às 09h00min. REGIME DE
EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário. VALOR DO EDITAL: R$
30,00 (trinta reais) não reembolsáveis, pagáveis a SEDUC/PI, Conta
112.935-X, Agência 3791-5, Banco do Brasil, com a devida autenticação.
RECURSOS: Tesouro Estadual. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão
Permanente de Licitação da SEDUC/PI, Centro Administrativo, Av.
Pedro Freitas, s/n, blocos D e F – Térreo, nesta Capital. Fone: (86)
3216-3346/3239. Fax: (86) 3216-3212. E-mail: cplseducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 09 de maio de 2017.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 166

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2017 AO
CONTRATO N° 105/2017

PROCESSO N: 0004461/2017
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: Blockbit Tecnologia LTDA, CNPJ n° 02.423.535/0001-
09.
OBJETO: Alteração da Cláusula Primeira do Contrato nº 105/2017,
para a seguinte redação: “O presente Contrato tem como objeto a
aquisição de equipamentos de rede, firewalls, e equipamentos de
acesso via rádio (wi-fi), com vistas a efetivar o projeto da Rede
Metropolitana Digital da Secretaria de Estado da Educação do Piauí,
conforme itens indicados na tabela abaixo, Processo Administrativo
SEED-PI n° 0004461/2017, e com base nas disposições do Pregão
Presencial nº 003/2016 – SEDUC/PI, os quais serão destinados às
Escolas constantes do Anexo I do presente instrumento.”; Inclusão
da fonte de recursos 17, na Cláusula Nona do contrato acima; inserção
da cláusula Décima Sexta ao contrato 105/2017.
DATA DA ASSINATURA: 07 de junho de 2017.
AÇÃO ORÇAMENT ARIA: 14102;
CLASSIFICAÇÃO PLANO DE TRABALHO : 12368122312/
12368122130
NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.52 / 4.4.90.39 / 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 17
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Rejane Ribeiro Sousa
Dias,Secretária de Educação do Piauí – Pela Contratada Cleber Ribas
de Oliveira – Representante da Empresa.

REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

Of. 211

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO
EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL 16/2017

Contrato Administrativo: 035/2017 – PP ,Procedimento Licitatório:
nº 016/2017,Modalidade: Pregão Presencial ,Objeto: PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NA LOCAÇÃO DE PALCO, TENDAS, BANHEIROS
QUIMICOS E GERADOR PARA REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS DO
PADROEIRO DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTONIO – PI.
Contratado: INOVE EVENT OS LTDA – EPP, CNPJ: 11.098.163/0001-
75, com sede Avenida Professor Valter Alencar, nº 186, São Pedro,
Teresina – PI .Assinatura:  09 de junho de 2017.Vigência: 09 de julho
de 2017.Valor Global: R$ 27.900,00 (vinte e sete mil e novecentos
reais), conforme proposta. Fonte de Recursos: Orçamento Geral do
Município/SECULT/Convênio 014/2017.

NOVO SANTO ANTONIO – PI, 09 de junho de  2017

EDGAR GERALDO DE ALENCAR BONA MIRANDA
Prefeito Municipal

P. P. 22141

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS
EXTRATO DE CONTRATO

1º TERMO ADITIV O PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2016. OBJETO:
Prorrogação da vigência contratual. CONTRATANTE:  Município de
Picos. CONTRATADO: Vereda Comercio de Pecas e Veículos Ltda. CNPJ
nº 01.405.493/0001-02. RECURSOS: FONTE DE RECURSOS: CONVÊNIO
126/2016 – SESAPI, FMS, IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS SAÚDE E
RECEITAS PRÓPRIAS PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0013.1150
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52. VIGÊNCIA: até 31/12/2017 ou
quando expirar o objeto, alcançados por este termo aditivo. ASSINATURA
DO TERMO ADITIV O: 07/06/2017.

Picos (PI), 07 de junho de 2017.

Andreya Lorena Santos Macêdo
Presidente da CPL

P. P. 22142

O U T RO S

EDITAL

Klevison Gomes Pereira - Eirele - Posto G, inscrito no CNPJ n° 21.310.549/
0001-52, torna público que requereu da Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, Licença de Operação, para comércio
varejista de combustível para veículos automotores na cidade de
Geminiano – Piauí.

P. P. 22140

A AGESPISA – ÁGUAS E ESGOTO DO PI AUÍ  S/A, CNPJ Nº
06.845.747/0001-27 COM SEDE AV. M ARECHAL CASTELO
BRANCO Nº
101 TERESINA – PI, TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU À
SECRETARIA
DO MEIO AMBIENTE  E DOS RECURSOS NATURAIS – SEMAR,
AUTORI Z AÇÃO E OUTORGA  PREVENT I VA,  PARA
PERFURAÇÃO DE 01 (UM) POÇO TUBULAR, PARA CONSUMO
HUMANO, LOCALI DADE MORRO DA TORRE , MUNICÍPIO DE
SANTA CRUZ DO PIAUI-PI  LA TITUDE  (S) 07º10’ 28,6"   -
LONGITUDE ( W)    41º 45’51,4 “, VOLUM E   DE   ÁGUA
REQUERIDO 146.000M3/ANO, BACIA: PARNAÍ BA, SUB-BACIA
CANINDÉ, AQUIFERO CABEÇAS.

P. P. 22143
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À AGRÍCOLA  VONTOBEL LTDA , CNPJ n° 19.534.485/0001-21, Pes-
soa Jurídica, torna público que requereu junto à Secretaria de Estado
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, no dia 08/06/2017,
às Licenças, LP, LI e LO  para implantação de projeto agrícola na
Fazenda Passa Tempo e Outras, Zona Rural de Boa Hora (PI). Determi-
nado Plano de Controle Ambiental (PCA).

P. P. 22139

A empresa Wellfield Serviços Geofísicos do Brasil Ltda – (WS),
inscrita no CNPJ 20.609.076/0001-26, com endereço á Avenida João da
Escossia nº 1250, sala 105 – Bairro Nova Betânia – Mossoró, Estado
do Rio Grande do Norte, torna público que requereu à Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Autorização e
declaração de Baixo Impacto Ambiental (DBIA) para atividade de
estudos geológicos na zona rural dos municípios; Sebastião Leal,
Uruçuí e Antônio Almeida. Para esta atividade, não foi determinada
estudo de impacto ambiental.

P. P. 22144

CITAÇÃO COM O PRAZO DE 05 DIAS

O CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 22ª REGIÃO –
CORECON/PI FAZ SABER a todos que a presente citação, com o
prazo de 05 dias, virem ou dele tiverem conhecimento, que este
Conselho Regional de Economia, conforme reza a Lei n.º 1.411/51, no
art. 17 e como estejam os mesmos em lugar incerto e não sabido, não
sendo possível citá-los pessoalmente, cita-os pelo presente a
comparecer neste Conselho, sediado a Rua Félix Pacheco, 1680, nesta
cidade, até a data de 16 de junho até 14h00min horas, a fim de atualizarem
seus dados cadastrais: ZILMA DE CARVALHO MELO (CORECON-PI
N°. 268, e CPF: 073.281.093-00) e FRANCISCO WILSON TAPETY
JUNIOR (CORECON-PI N°. 876, e CPF: 474.210.613-04), que deverão
comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passada
a presente citação, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. Dado e
passado nesta cidade de Teresina, Piauí, em 09 de junho de 2017, Econ.
Teresinha de Jesus Ferreira da Silva/Presidente.

P. P. 22137

DECISÃO COREN-PI N° 27, de 11 de Abril de 2017 - Autoriza
Abertura de Créditos Adicionais Suplementares ao Orçamento para o
corrente exercício, no valor de R$ 205.634,78. O Conselho Regional de
Enfermagem do Piauí, no uso da competência consignada no inciso
VI, do art. 15, da Lei n° 5.905 de 12 de julho de 1973;Considerando, a
necessidade de reajustar algumas dotações do Orçamento para o
Exercício de 2016 que se apresentam insuficientes para a execução do
Acordo de Contribuição N°05/2017 – PLATEC aprovado em Ata da
487ª ROP do Cofen que trata da Semana de Enfermagem 2016 – Coren-
PI;Considerando, o disposto nos artigos 40 a 46 da lei, Lei n° 4.320/
64;Considerando a urgência na adoção de providências na esfera
orçamentária e financeira; Considerando os demonstrativos anexos
que apresentam a situação do Orçamento da Autarquia, em razão da
execução orçamentária no decorrer do exercício; Considerando o extrato
da ata referente a 509ª Reunião Plenária Ordinária de 11 de Abril de
2017, que aprova a abertura de crédito adicional suplementar ao
orçamento do Coren-PI no valor de R$ 205.634,78; DECIDE:  I – Aprovar
a abertura de créditos adicionais suplementares à dotação que se
apresenta insuficiente para o suporte das despesas com os Convênios,
no valor de R$ 205.634,78 (Duzentos e Cinco Mil e Seiscentos e Trinta
e Quatro Reais e Setenta e Oito Centavos); II – Os recursos
indispensáveis para cobertura do crédito ora aberto são os
provenientes da seguinte fonte: a)Excesso de Arrecadação por
celebração de Convênios, no valor de R$ 205.634,78, conforme
demonstrado no Anexo I desta Decisão, acordo de contribuição N° 05/
2017 nos termos do que se prevê no art. 43, § 1°, inciso II da Lei 4.320/
64; III – O valor do orçamento para o corrente exercício em face das
alterações ora aprovadas, passa a ser no valor de R$ 6.545.568,78 (Seis
milhões e Quinhentos e Quarenta e Cinco Mil e Quinhentos e Sessenta

e Oito Reais e Setenta e Oito Centavos); IV – Os efeitos da presente
decisão produzirão efeitos na data de sua assinatura, independente da
publicação na imprensa oficial.Teresina, 11 de Abril de 2017. Lauro
César de Morais-Coren-PI N° 119466-Presidente; Erick Riccely Pereira
do Ó - Coren-PI N° 143971 – Secretário.
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P. P. 22138

A CORTEZ ENGENHARIA  LTDA., CNPJ Nº 10.505.311/0001-66,
torna público que recebeu da SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS–SEMAR-PI, a Licença Prévia(LP) Número/
Processo: D000263/17-009739/16, com validade até 02.06.2018 , a
Licença de Instalação (LI): Número/Processo:D000264/17-009740/
16, com validade até 02.06.2019 e a Licença de Operação (LO):
Número/Processo: D000265/17-009741/16, com validade até
02.06.2021, para extração de Areia em obras de construção civil
(Complexo Eólico Lagoa do Barro), Localizada na Fazenda Juliao,
Município Lagoa do Barro do Piaui/Pi.

A CORTEZ ENGENHARIA  LTDA., CNPJ Nº 10.505.311/0001-66,
torna público que recebeu da SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS–SEMAR-PI, a Licença Prévia(LP) Número/
Processo: D000260/17-009745/16, com validade até 02.06.2018 , a
Licença de Instalação (LI): Número/Processo:D000261/17-009746/
16, com validade até 02.06.2019 e a Licença de Operação (LO):
Número/Processo: D000262/17-009747/16, com validade até
02.06.2021, para extração de Areia em obras de construção civil
(Complexo Eólico Lagoa do Barro), Localizada na Fazenda Malhadinha,
Município Lagoa do Barro do Piaui/Pi.

A CORTEZ ENGENHARIA  LTDA., CNPJ Nº 10.505.311/0001-66,
torna público que recebeu da SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS–SEMAR-PI, a Licença Prévia(LP) Número/
Processo: D000267/17-001842/17, com validade até 02.06.2018 , a
Licença de Instalação (LI): Número/Processo:D000268/17-001843/
17, com validade até 02.06.2019 e a Licença de Operação (LO):
Número/Processo: D000269/17-001844/17, com validade até
02.06.2021, para extração de Granito para produção de Brita em obras
de construção civil (Complexo Eólico Lagoa do Barro), Localizada na
Fazenda Serra do Brejo, Município Lagoa do Barro do Piaui/Pi.

A CORTEZ ENGENHARIA  LTDA., CNPJ Nº 10.505.311/0001-66,
torna público que recebeu da SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS–SEMAR-PI, a Licença Prévia(LP) Número/
Processo: D000253/17-009742/16, com validade até 01.06.2018 , a
Licença de Instalação (LI): Número/Processo:D000258/17-009743/
16, com validade até 02.06.2019 e a Licença de Operação (LO):
Número/Processo: D000259/17-009744/16, com validade até
02.06.2021, para extração de Saibro em obras de construção civil
(Complexo Eólico Lagoa do Barro), Localizada na Fazenda Boa Hora,
Município Lagoa do Barro do Piaui/Pi.
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A CORTEZ ENGENHARIA  LTDA., CNPJ Nº 10.505.311/0001-66,
torna público que recebeu da SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS–SEMAR-PI, a Licença Prévia(LP) Número/
Processo: D000235/17-009735/16, com validade até 25.05.2018 , a
Licença de Instalação (LI): Número/Processo:D000236/17-009737/
16, com validade até 25.05.2019 e a Licença de Operação (LO):
Número/Processo: D000237/17-009738/16, com validade até
25.05.2021, para extração de Saibro em obras de construção civil
(Complexo Eólico Lagoa do Barro), Localizada na Fazenda Morro do
Marciano, Município Lagoa do Barro do Piaui/Pi.

P. P. 22136
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RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL SEDUC-PI Nº 009/2017 
 
 

O GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Estado da Educação � 

SEDUC/PI e da Coordenação Geral do Pronatec da Rede Estadual, no uso da atribuição que 

lhe foi conferida pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal de 1988, torna 

pública a seguinte retificação, cujas alterações estão a seguir elencadas: 

 
1. No artigo 17, alíneas �f� e �g�, onde se lê:  

Art. 17º O ato da matrícula refere-se ao cadastro do beneficiário na turma em que foi selecionado 
no Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica (SISTEC).O 
registro é obrigatório e considerado uma garantia de vaga ao candidato que, por sua vez, deverá 
apresentar-se no local informado (ANEXO III) juntamente com seu responsável (exclusivamente 
para os menores de 18 anos), apresentando os seguintes documentos: 
 
(...) 
 
f) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Cópia do Comprovante de Residência atualizado; 

Leia-se: 

 
f) 01 Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) 01 Cópia do Comprovante de Residência atualizado; 

2. No Anexo II 

 

a) Onde se lê: 

 

ILHA GRANDE 
RECURSOS 

NATURAIS 

TÉCNICO EM 

AQUICULTURA 
1.200 25 A DISTÂNCIA 

 
SEDUC 

 

 

Leia � se:  

 

ILHA GRANDE 
RECURSOS 

NATURAIS 

TÉCNICO EM 

AQUICULTURA 
1.200 25 PRESENCIAL 

 
SEDUC 

 

 

 

 

b) Onde se lê: 
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PARNAÍBA 
AMBIENTE E 

SAÚDE 

TÉCNICO EM 

REABILITAÇÃO DE 

DEPENDENTES 

QUÍMICOS 

1.320 25 A DISTÂNCIA SEDUC 

 

Leia � se:  

 

PARNAÍBA 
AMBIENTE E 

SAÚDE 

TÉCNICO EM 

REABILITAÇÃO DE 

DEPENDENTES 

QUÍMICOS 

1.320 25 PRESENCIAL SEDUC 

 

3.  Anexo III 

 
a) Onde se lê: 

MUNICÍPIO CURSO UNIDADE OFERTANTE OFERTANTE 
HORÁRIO DO 

CURSO 

LOCAL DA INSCRIÇÃO E DA 

MATRÍCULA 

ALTO LONGÁ 

TÉCNICO EM 

REDES DE 

COMPUTADORES 

Centro Estadual de Educação 
Profissional Acrisio Veras 

Endereço: Rua Virgilio Campelo, 286 
� Centro, Alto Longá � PI, 64360-000 

 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 12:00h 

e 14:00h às 

18:00h 

(Quinzenalmente) 

Centro Estadual de Educação 
Profissional Acrisio Veras 

Endereço: Rua Virgilio Campelo, 
286 � Centro, Alto Longá � PI, 

64360-000 
 

AVELINO 

LOPES 

TÉCNICO EM 

AGRONEGÓCIO 

Unidade Escolar Deputado Fernando 
Monteiro 

Endereço: Praca Nossa Senhora das 
Merces ,Centro , Avelino Lopes - PI , 

64965-000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 12:00h 

e 14:00h às 

18:00h 

(Quinzenalmente) 

 

 
Unidade Escolar Deputado 

Fernando Monteiro 
Endereço: Praca Nossa Senhora 

das Merces ,Centro , Avelino 
Lopes - PI , 64965-000 

 

 

 

BATALHA 

 

TÉCNICO EM 

REDES DE 

COMPUTADORES 

Unidade Escolar Maria Melo 
Endereço: AV. Coronel Messias Melo, 
1140- São Miguel, Batalha-PI, 64190-

000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 12:00h 

e 14:00h às 

18:00h 

(Quinzenalmente) 

Unidade Escolar Maria Melo 
Endereço: AV. Coronel Messias 

Melo, 1140- São Miguel, Batalha-
PI, 64190-000 

 

BETÂNIA DO 

PIAUÍ 

TÉCNICO EM 

ZOOTECNIA 

Unidade Escolar Francisco José 
Tibucio 

Endereço: Rua Amazonas, Bairro da 
Federação, Betânia do Piauí � PI, 

64753-000 

SEDUC 
7:00h às 10:00 h 

(Semanalmente) 

Unidade Escolar Francisco José 
Tibucio 

Endereço: Avenida Moises 
Rodrigues, Centro, Betânia do 

Piauí - PI, 64753-000 
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BOM JESUS 

TÉCNICO EM 

VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE 

Colégio Técnico de Bom Jesus 
Endereço: Planalto Horizonte -

Cibrazem, Bom Jesus - PI, 64900-000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 12:00h 

e 14:00h às 

18:00h 

(Quinzenalmente) 

Centro de Ensino Médio de 
Tempo Integral Franklin Doria 
Endereço: Av. Raimundo Jose 

Rocha, 664 - Centro, Bom Jesus - 

PI, 64900-000 

BOM JESUS 

TÉCNICO EM 

MANUTENÇÃO E 

SUPORTE EM 

INFORMÁTICA 

Colégio Técnico de Bom Jesus 
Endereço: Planalto Horizonte -

Cibrazem, Bom Jesus - PI, 64900-000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 12:00h 

e 14:00h às 

18:00h 

(Quinzenalmente) 

Centro de Ensino Médio de 
Tempo Integral Franklin Doria 
Endereço: Av. Raimundo Jose 

Rocha, 664 - Centro, Bom Jesus - 

PI, 64900-000 

BRASILEIRA 

TÉCNICO EM 

REDES DE 

COMPUTADORES 

Unidade Escolar Alberto Tavares 
Silva 

Endereço: Rua Raimundo Chavier, 
198 ,Estacao,  

Brasileira - PI , 64265-000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 12:00h 

e 14:00h às 

18:00h 

(Quinzenalmente) 

Unidade Escolar Alberto Tavares 
Silva 

Endereço: Rua Raimundo Chavier, 

198 ,Estacao, Brasileira - PI , 

64265-000 

CANTO DO 

BURITI 

TÉCNICO EM 

REDES DE 

COMPUTADORES 

Unidade Escolar Beija Valente
Endereço: Rua Mem De Sá, 208, 

Centro, Canto Do Buriti - PI , 64890-
000 

 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 12:00h 

e 14:00h às 

18:00h 

(Quinzenalmente) 

Unidade Escolar Beija Valente 
Endereço: Rua Mem De Sá, 208, 

Centro, Canto Do Buriti - PI , 
64890-000 

 

CANTO DO 

BURITI 

TÉCNICO EM 

AGENTE 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 

Unidade Escolar Beija Valente
Endereço: Rua Mem De Sá, 208, 

Centro, Canto Do Buriti - PI , 64890-
000 

 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 12:00h 

e 14:00h às 

18:00h 

(Quinzenalmente) 

Unidade Escolar Beija Valente 
Endereço: Rua Mem De Sá, 208, 

Centro, Canto Do Buriti - PI , 
64890-000 

 

CRISTINO 

CASTRO 

TÉCNICO EM 

MANUTENÇÃO E 

SUPORTE EM 

INFORMÁTICA 

Unidade Escolar Joaquim Parente
Endereço: Rua David Campos, 361 - 
Centro, Cristino Castro - PI, 64920-

000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 12:00h 

e 14:00h às 

18:00h 

(Quinzenalmente) 

Unidade Escolar Joaquim Parente 
Endereço: Rua David Campos, 361 

- Centro, Cristino Castro - PI, 

64920-000 

ELISEU 

MARTINS 

TÉCNICO EM 

AGENTE 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 

 
Ginásio Estadual Nossa Senhora De 

Fátima 
Endereço: Avenida Presidente 

Medice ,Conjunto Luis Amanco , 
Eliseu Martins - PI , 64880-000 

 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 12:00h 

e 14:00h às 

18:00h 

(Quinzenalmente) 

Ginásio Estadual Nossa Senhora 
De Fátima 

Endereço: Avenida Presidente 
Medice ,Conjunto Luis Amanco , 
Eliseu Martins - PI , 64880-000 

 

FLORIANO 

TÉCNICO EM 

VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE 

Colégio Técnico de Floriano 
Endereço: Rodovia BR 343, Km 3,5, 
S/n - Meladão, Floriano - PI, 64808-

605 
 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 12:00h 

e 14:00h às 

18:00h 

(Quinzenalmente) 

10ª Gerência Regional de 
Educação 

Endereço: Rua Antonino Freitas, 
S/N, Floriano PI, 64800-000 

 

FLORIANO 

TÉCNICO EM 

AGENTE 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 

Colégio Técnico de Floriano 
Endereço: Rodovia BR 343, Km 3,5, 
S/n - Meladão, Floriano - PI, 64808-

605 
 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 12:00h 

e 14:00h às 

18:00h 

(Quinzenalmente) 

10ª Gerência Regional de 
Educação 

Endereço: Rua Antonino Freitas, 
S/N, Floriano PI, 64800-000 

 

GUADALUPE 

TÉCNICO EM 

AGENTE 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 

Unidade Escolar João Pinheiro 
Endereço: Quadra 15 � 

Centro, Guadalupe � PI, 64840-000 
 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 12:00h 

e 14:00h às 

18:00h 

(Quinzenalmente) 

Unidade Escolar João Pinheiro 
Endereço: Quadra 15 � 

Centro, Guadalupe � PI, 64840-
000 
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GUADALUPE 

TÉCNICO EM 

VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE 

Unidade Escolar João Pinheiro 
Endereço: Quadra 15 � 

Centro, Guadalupe � PI, 64840-000 
 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 12:00h 

e 14:00h às 

18:00h 

(Quinzenalmente) 

Unidade Escolar João Pinheiro 
Endereço: Quadra 15 � 

Centro, Guadalupe � PI, 64840-
000 

 

GUADALUPE 

TÉCNICO EM 

REDES DE 

COMPUTADORES 

 

Unidade Escolar João Pinheiro 
Endereço: Quadra 15 � 

Centro, Guadalupe � PI, 64840-000 
 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 12:00h 

e 14:00h às 

18:00h 

(Quinzenalmente) 

Unidade Escolar João Pinheiro 
Endereço: Quadra 15 � 

Centro, Guadalupe � PI, 64840-
000 

 

JÚLIO 

BORGES 

TÉCNICO EM 

VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE 

Unidade Escolar Benedito Oliveira 
Endereço:Rua Castro Alves, Centro , 

Júlio Borges - PI , 64963-000 

UFPI 
4ª feira 

8:00h às 12:00h 

Unidade Escolar Benedito 
Oliveira 

Endereço:Rua Castro Alves, 

Centro , Júlio Borges - PI , 64963-

000 

LUIS CORREIA 

TÉCNICO EM 

REDES DE 

COMPUTADORES 

Centro Estadual de Educação 
Profissional Zulmira Xavier 

Endereço:  Rua Afonso Serra, 327 - 
Centro, Luís Correia - PI, 64220-000 

UFPI 
19:00h às 22:00 h 

(Semanalmente) 

Centro Estadual de Educação 
Profissional Zulmira Xavier 

Endereço:  Rua Afonso Serra, 327 

- Centro, Luís Correia - PI, 64220-

000 

MANOEL 

EMÍDIO 

 

TÉCNICO EM 

MANUTENÇÃO E 

SUPORTE EM 

INFORMÁTICA 

Unidade Escolar Antônio Borges Leal 
Endereço: Rua São Jose, 490 ,Centro , 

Manoel Emídio - PI , 64875-000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 12:00h 

e 14:00h às 

18:00h 

(Quinzenalmente) 

Unidade Escolar Antônio Borges 
Leal 

Endereço: Rua São Jose, 
490 ,Centro , Manoel Emídio - PI , 

64875-000 

MANOEL 

EMÍDIO 

 

TÉCNICO EM 

AGRONEGÓCIO 

Unidade Escolar Antônio Borges Leal 
Endereço: Rua São Jose, 490 ,Centro , 

Manoel Emídio - PI , 64875-000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 12:00h 

e 14:00h às 

18:00h 

(Quinzenalmente) 

Unidade Escolar Antônio Borges 
Leal 

Endereço: Rua São Jose, 
490 ,Centro , Manoel Emídio - PI , 

64875-000 

MONTE 

ALEGRE DO 

PIAUI 

TÉCNICO EM 

AGENTE 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 

Unidade Hugo Napoleão 
Endereço: Rua DrHelio de Carvalho 

Matos, 323 , Monte Alegre do Piauí -
 PI , 64940-000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 12:00h 

e 14:00h às 

18:00h 

(Quinzenalmente) 

Unidade Hugo Napoleão 
Endereço: Rua DrHelio de 

Carvalho Matos, 323 , Monte 

Alegre do Piauí - PI , 64940-000 

MORRO 

CABEÇA NO 

TEMPO 

TÉCNICO EM 

AGENTE 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 

Unidade Escolar Leda Napoleão 
Endereço: R. Abrao Alves- Centro -

Morro Cabeça no Tempo -PI, 64968-
000 

 

UFPI 
4ª feira 

8:00h às 12:00h 

Unidade Escolar Leda Napoleão 
Endereço: R. Abrao Alves- Centro -

Morro Cabeça no Tempo -PI, 
64968-000 

NOSSA 

SENHORA DE 

NAZARÉ 

TÉCNICO EM 

REDES DE 

COMPUTADORES 

Unidade Escolar Dr. José de Ribamar 
Lopes 

Endereço:RodoviaLuisEduvirgemPi 
320, Zona Rural, Nossa Senhora de 

Nazaré � PI, 64288-000

UFPI 

 

Aos sábados 

08:00h às 12:00 h 

 

Unidade Escolar Dr. José de 
Ribamar Lopes 

Endereço:RodoviaLuisEduvirgemPi 

320, Zona Rural, Nossa Senhora 

de Nazaré � PI, 64288-000 

OEIRAS 

TÉCNICO EM 

VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE 

Centro Estadual De Educação 
Profissional Professor Balduino 

Barbosa De Deus 
Endereço: R. Cônego Acelino Portela, 
S/N - Jureminha, Oeiras - PI, 64500-

000 
 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 12:00h 

e 14:00h às 

18:00h 

(Quinzenalmente) 

Centro Estadual De Educação 
Profissional Professor Balduino 

Barbosa De Deus 
Endereço: R. Cônego Acelino 

Portela, S/N - Jureminha, Oeiras - 
PI, 64500-000 
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OEIRAS 

TÉCNICO EM 

MANUTENÇÃO E 

SUPORTE EM 

INFORMÁTICA 

Centro Estadual De Educação 
Profissional Professor Balduino 

Barbosa De Deus 
Endereço: R. Cônego Acelino Portela, 
S/N - Jureminha, Oeiras - PI, 64500-

000 
 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 12:00h 

e 14:00h às 

18:00h 

(Quinzenalmente) 

Centro Estadual De Educação 
Profissional Professor Balduino 

Barbosa De Deus 
Endereço: R. Cônego Acelino 

Portela, S/N - Jureminha, Oeiras - 
PI, 64500-000 

 

PALMEIRA DO 

PIAUI 

TÉCNICO EM 

AGRONEGÓCIO 

Unidade Escolar Martin Pinheiro 
Endereço: R. Simao Borges, Palmeira 

do Piauí - PI, 64925-000 
 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 12:00h 

e 14:00h às 

18:00h 

(Quinzenalmente) 

Unidade Escolar Martin Pinheiro 
Endereço: R. Simao Borges, 

Palmeira do Piauí - PI, 64925-000 
 

PARNAGUÁ 
TÉCNICO EM 

AGRONEGÓCIO 

Unidade Escolar Raimundo Lustosa 
Nogueira 

Endereço: Rua Guadajara, 193, 
Centro , Parnaguá - PI ,  64970-000 

UFPI 

5ª feira 

8:00h às 12:00h 

(Semanalmente) 

Unidade Escolar Raimundo 
Lustosa Nogueira 

Endereço: Rua Guadajara, 193, 

Centro , Parnaguá - PI ,  64970-

000 

PARNAGUÁ 

TÉCNICO EM 

AGENTE 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 

Unidade Escolar Raimundo Lustosa 
Nogueira 

Endereço: Rua Guadajara, 193, 
Centro , Parnaguá - PI ,  64970-000 

UFPI 

5ª feira 

8:00h às 12:00h 

(Semanalmente) 

Unidade Escolar Raimundo 
Lustosa Nogueira 

Endereço: Rua Guadajara, 193, 

Centro , Parnaguá - PI ,  64970-

000 

PICOS 

TÉCNICO EM 

MANUTENÇÃO E 

SUPORTE EM 

INFORMÁTICA 

Centro Estadual de Educação 
Profissional Petrônio Portela 

Endereço: R. Monsenhor Hipólito - 
Canto da Várzea, Picos - PI, 64600-

000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 12:00h 

e 14:00h às 

18:00h 

(Quinzenalmente) 

Centro Estadual de Educação 
Profissional Petrônio Portela 

Endereço: R. Monsenhor Hipólito 
- Canto da Várzea, Picos - PI, 

64600-000 
 

REDENÇÃO 

DO 

GURGUÉIA 

TÉCNICO EM 

VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE 

Unidade Escolar Marcos Parente 
Endereço: Rua Getulio Vargas, 120, 

Centro  
Redenção do Gurguéia � PI, 64915-

000 

UFPI 

Aos sábados 
08:00h às 12:00h 

e 14:00h às 
18:00h 

(Quinzenalmente) 

Unidade Escolar Marcos Parente 
Endereço: Rua Getulio Vargas, 

120, Centro  

Redenção do Gurguéia � PI, 

64915-000 

SIMPLÍCIO 

MENDES 

TÉCNICO EM 

VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE 

Núcleo Profissional Arnaldo Ferreira 
de Carvalho 

Endereço: Praça Dom Expedito 
Lopes, s/nº, Centro, Simplicio 

Mendes � PI, 64700-000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 12:00h 

e 14:00h às 

18:00h 

(Quinzenalmente) 

Núcleo Profissional Arnaldo 
Ferreira de Carvalho 

Endereço: Praça Dom Expedito 

Lopes, s/nº, Centro, Simplicio 

Mendes � PI, 64700-000 

SIMPLÍCIO 

MENDES 

TÉCNICO EM 

MANUTENÇÃO E 

SUPORTE EM 

INFORMÁTICA 

Núcleo Profissional Arnaldo Ferreira 
de Carvalho 

Endereço: Praça Dom Expedito 
Lopes, s/nº, Centro, Simplicio 

Mendes � PI, 64700-000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 12:00h 

e 14:00h às 

18:00h 

(Quinzenalmente) 

 

Núcleo Profissional Arnaldo 
Ferreira de Carvalho 

Endereço: Praça Dom Expedito 

Lopes, s/nº, Centro, Simplicio 

Mendes � PI, 64700-000 
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b) Leia � se: 
 

MUNICÍPIO CURSO UNIDADE OFERTANTE OFERTANTE 
HORÁRIO DO 

CURSO 

LOCAL DA INSCRIÇÃO E DA 

MATRÍCULA 

ALTO LONGÁ 

TÉCNICO EM 

REDES DE 

COMPUTADORES 

Centro Estadual de Educação 
Profissional Acrisio Veras 

Endereço: Rua Virgilio Campelo, 286 � 
Centro, Alto Longá � PI, 64360-000 

 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

Centro Estadual de Educação 
Profissional Acrisio Veras 

Endereço: Rua Virgilio Campelo, 
286 � Centro, Alto Longá � PI, 

64360-000 
 

AVELINO 

LOPES 

TÉCNICO EM 

AGRONEGÓCIO 

Unidade Escolar Deputado Fernando 
Monteiro 

Endereço: Praca Nossa Senhora das 
Merces ,Centro , Avelino Lopes - PI , 

64965-000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

 

 
Unidade Escolar Deputado 

Fernando Monteiro 
Endereço: Praca Nossa Senhora 

das Merces ,Centro , Avelino 
Lopes - PI , 64965-000 

 

 

 

BATALHA 

 

TÉCNICO EM 

REDES DE 

COMPUTADORES 

Unidade Escolar Maria Melo 
Endereço: AV. Coronel Messias Melo, 
1140- São Miguel, Batalha-PI, 64190-

000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

Unidade Escolar Maria Melo 
Endereço: AV. Coronel Messias 

Melo, 1140- São Miguel, Batalha-
PI, 64190-000 

 

BETÂNIA DO 

PIAUÍ 

TÉCNICO EM 

ZOOTECNIA 

Unidade Escolar Francisco José 
Tibucio 

Endereço: Rua Amazonas, Bairro da 
Federação, Betânia do Piauí � PI, 

64753-000 

SEDUC 
7:00h às 10:00 h 

(Semanalmente) 

Unidade Escolar Francisco José 
Tibucio 

Endereço: Rua Amazonas, Bairro 
da Federação, Betânia do Piauí � 

PI, 64753-000 

BOM JESUS 

TÉCNICO EM 

VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE 

Colégio Técnico de Bom Jesus 
Endereço: Planalto Horizonte - 

Cibrazem, Bom Jesus - PI, 64900-000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

Centro de Ensino Médio de 
Tempo Integral Franklin Doria 
Endereço: Av. Raimundo Jose 

Rocha, 664 - Centro, Bom Jesus - 

PI, 64900-000 

BOM JESUS 

TÉCNICO EM 

MANUTENÇÃO E 

SUPORTE EM 

INFORMÁTICA 

Colégio Técnico de Bom Jesus 
Endereço: Planalto Horizonte - 

Cibrazem, Bom Jesus - PI, 64900-000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

Centro de Ensino Médio de 
Tempo Integral Franklin Doria 
Endereço: Av. Raimundo Jose 

Rocha, 664 - Centro, Bom Jesus - 

PI, 64900-000 

BRASILEIRA 

TÉCNICO EM 

REDES DE 

COMPUTADORES 

Unidade Escolar Alberto Tavares 
Silva 

Endereço: Rua Raimundo Chavier, 
198 ,Estacao,  

Brasileira - PI , 64265-000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

Unidade Escolar Alberto Tavares 
Silva 

Endereço: Rua Raimundo Chavier, 

198 ,Estacao, Brasileira - PI , 

64265-000 

CANTO DO 

BURITI 

TÉCNICO EM 

REDES DE 

COMPUTADORES 

Unidade Escolar Beija Valente 
Endereço: Rua Mem De Sá, 208, 

Centro, Canto Do Buriti - PI , 64890-
000 

 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

Unidade Escolar Beija Valente 
Endereço: Rua Mem De Sá, 208, 

Centro, Canto Do Buriti - PI , 
64890-000 

 

CANTO DO 

BURITI 

TÉCNICO EM 

AGENTE 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 

Unidade Escolar Beija Valente 
Endereço: Rua Mem De Sá, 208, 

Centro, Canto Do Buriti - PI , 64890-
000 

 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

Unidade Escolar Beija Valente 
Endereço: Rua Mem De Sá, 208, 

Centro, Canto Do Buriti - PI , 
64890-000 
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CRISTINO 

CASTRO 

TÉCNICO EM 

MANUTENÇÃO E 

SUPORTE EM 

INFORMÁTICA 

Unidade Escolar Joaquim Parente 
Endereço: Rua David Campos, 361 - 
Centro, Cristino Castro - PI, 64920-

000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

Unidade Escolar Joaquim Parente 
Endereço: Rua David Campos, 361 

- Centro, Cristino Castro - PI, 

64920-000 

ELISEU 

MARTINS 

TÉCNICO EM 

AGENTE 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 

 
Ginásio Estadual Nossa Senhora De 

Fátima 
Endereço: Avenida Presidente 

Medice ,Conjunto Luis Amanco , 
Eliseu Martins - PI , 64880-000 

 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

Ginásio Estadual Nossa Senhora 
De Fátima 

Endereço: Avenida Presidente 
Medice ,Conjunto Luis Amanco , 
Eliseu Martins - PI , 64880-000 

 

FLORIANO 

TÉCNICO EM 

VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE 

Colégio Técnico de Floriano 
Endereço: Rodovia BR 343, Km 3,5, 
S/n - Meladão, Floriano - PI, 64808-

605 
 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

10ª Gerência Regional de 
Educação 

Endereço: Rua Antonino Freitas, 
S/N, Floriano PI, 64800-000 

 

FLORIANO 

TÉCNICO EM 

AGENTE 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 

Colégio Técnico de Floriano 
Endereço: Rodovia BR 343, Km 3,5, 
S/n - Meladão, Floriano - PI, 64808-

605 
 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

10ª Gerência Regional de 
Educação 

Endereço: Rua Antonino Freitas, 
S/N, Floriano PI, 64800-000 

 

GUADALUPE 

TÉCNICO EM 

AGENTE 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 

Unidade Escolar João Pinheiro 
Endereço: Quadra 15 � 

Centro, Guadalupe � PI, 64840-000 
 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

Unidade Escolar João Pinheiro 
Endereço: Quadra 15 � 

Centro, Guadalupe � PI, 64840-
000 

 

GUADALUPE 

TÉCNICO EM 

VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE 

Unidade Escolar João Pinheiro 
Endereço: Quadra 15 � 

Centro, Guadalupe � PI, 64840-000 
 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

Unidade Escolar João Pinheiro 
Endereço: Quadra 15 � 

Centro, Guadalupe � PI, 64840-
000 

 

GUADALUPE 

TÉCNICO EM 

REDES DE 

COMPUTADORES 

 

Unidade Escolar João Pinheiro 
Endereço: Quadra 15 � 

Centro, Guadalupe � PI, 64840-000 
 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

Unidade Escolar João Pinheiro 
Endereço: Quadra 15 � 

Centro, Guadalupe � PI, 64840-
000 

 

JÚLIO BORGES 

TÉCNICO EM 

VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE 

Unidade Escolar Benedito Oliveira 
Endereço:Rua Castro Alves, Centro , 

Júlio Borges - PI , 64963-000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

Unidade Escolar Benedito 
Oliveira 

Endereço:Rua Castro Alves, 

Centro , Júlio Borges - PI , 64963-

000 

LUIS CORREIA 

TÉCNICO EM 

REDES DE 

COMPUTADORES 

Centro Estadual de Educação 
Profissional Zulmira Xavier 

Endereço:  Rua Afonso Serra, 327 - 
Centro, Luís Correia - PI, 64220-000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

Centro Estadual de Educação 
Profissional Zulmira Xavier 

Endereço:  Rua Afonso Serra, 327 

- Centro, Luís Correia - PI, 64220-

000 

MANOEL 

EMÍDIO 

 

TÉCNICO EM 

MANUTENÇÃO E 

SUPORTE EM 

INFORMÁTICA 

Unidade Escolar Antônio Borges Leal 
Endereço: Rua São Jose, 490 ,Centro , 

Manoel Emídio - PI , 64875-000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

Unidade Escolar Antônio Borges 
Leal 

Endereço: Rua São Jose, 
490 ,Centro , Manoel Emídio - PI , 

64875-000 
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MANOEL 

EMÍDIO 

 

TÉCNICO EM 

AGRONEGÓCIO 

Unidade Escolar Antônio Borges Leal 
Endereço: Rua São Jose, 490 ,Centro , 

Manoel Emídio - PI , 64875-000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

Unidade Escolar Antônio Borges 
Leal 

Endereço: Rua São Jose, 
490 ,Centro , Manoel Emídio - PI , 

64875-000 

MONTE 

ALEGRE DO 

PIAUI 

TÉCNICO EM 

AGENTE 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 

Unidade Hugo Napoleão 
Endereço: Rua DrHelio de Carvalho 

Matos, 323 , Monte Alegre do Piauí -
 PI , 64940-000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

Unidade Hugo Napoleão 
Endereço: Rua DrHelio de 

Carvalho Matos, 323 , Monte 

Alegre do Piauí - PI , 64940-000 

MORRO 

CABEÇA NO 

TEMPO 

TÉCNICO EM 

AGENTE 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 

Unidade Escolar Leda Napoleão 
Endereço: R. Abrao Alves- Centro -

Morro Cabeça no Tempo -PI, 64968-
000 

 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

Unidade Escolar Leda Napoleão 
Endereço: R. Abrao Alves- Centro -

Morro Cabeça no Tempo -PI, 
64968-000 

NOSSA 

SENHORA DE 

NAZARÉ 

TÉCNICO EM 

REDES DE 

COMPUTADORES 

Unidade Escolar Dr. José de Ribamar 
Lopes 

Endereço:RodoviaLuisEduvirgemPi 
320, Zona Rural, Nossa Senhora de 

Nazaré � PI, 64288-000 

UFPI 

 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

Unidade Escolar Dr. José de 
Ribamar Lopes 

Endereço:RodoviaLuisEduvirgemPi 

320, Zona Rural, Nossa Senhora 

de Nazaré � PI, 64288-000 

OEIRAS 

TÉCNICO EM 

VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE 

Centro Estadual De Educação 
Profissional Professor Balduino 

Barbosa De Deus 
Endereço: R. Cônego Acelino Portela, 
S/N - Jureminha, Oeiras - PI, 64500-

000 
 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

Centro Estadual De Educação 
Profissional Professor Balduino 

Barbosa De Deus 
Endereço: R. Cônego Acelino 

Portela, S/N - Jureminha, Oeiras - 
PI, 64500-000 

 

OEIRAS 

TÉCNICO EM 

MANUTENÇÃO E 

SUPORTE EM 

INFORMÁTICA 

Centro Estadual De Educação 
Profissional Professor Balduino 

Barbosa De Deus 
Endereço: R. Cônego Acelino Portela, 
S/N - Jureminha, Oeiras - PI, 64500-

000 
 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

Centro Estadual De Educação 
Profissional Professor Balduino 

Barbosa De Deus 
Endereço: R. Cônego Acelino 

Portela, S/N - Jureminha, Oeiras - 
PI, 64500-000 

 

PALMEIRA DO 

PIAUI 

TÉCNICO EM 

AGRONEGÓCIO 

Unidade Escolar Martin Pinheiro 
Endereço: R. Simao Borges, Palmeira 

do Piauí - PI, 64925-000 
 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

Unidade Escolar Martin Pinheiro 
Endereço: R. Simao Borges, 

Palmeira do Piauí - PI, 64925-000 
 

PARNAGUÁ 
TÉCNICO EM 

AGRONEGÓCIO 

Unidade Escolar Raimundo Lustosa 
Nogueira 

Endereço: Rua Guadajara, 193, 
Centro , Parnaguá - PI ,  64970-000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

Unidade Escolar Raimundo 
Lustosa Nogueira 

Endereço: Rua Guadajara, 193, 

Centro , Parnaguá - PI ,  64970-

000 

PARNAGUÁ 

TÉCNICO EM 

AGENTE 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 

Unidade Escolar Raimundo Lustosa 
Nogueira 

Endereço: Rua Guadajara, 193, 
Centro , Parnaguá - PI ,  64970-000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

Unidade Escolar Raimundo 
Lustosa Nogueira 

Endereço: Rua Guadajara, 193, 

Centro , Parnaguá - PI ,  64970-

000 

PICOS 

TÉCNICO EM 

MANUTENÇÃO E 

SUPORTE EM 

INFORMÁTICA 

Centro Estadual de Educação 
Profissional Petrônio Portela 

Endereço: R. Monsenhor Hipólito - 
Canto da Várzea, Picos - PI, 64600-

000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

Centro Estadual de Educação 
Profissional Petrônio Portela 

Endereço: R. Monsenhor Hipólito 
- Canto da Várzea, Picos - PI, 

64600-000 
 

              

 

REDENÇÃO 

DO GURGUÉIA 

TÉCNICO EM 

VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE 

Unidade Escolar Marcos Parente 
Endereço: Rua Getulio Vargas, 120, 

Centro  
Redenção do Gurguéia � PI, 64915-

000 

UFPI 

Aos sábados 
08:00h às 

12:00h e 14:00h 
às 18:00h 

(Semanalmente) 

Unidade Escolar Marcos Parente 
Endereço: Rua Getulio Vargas, 

120, Centro  

Redenção do Gurguéia � PI, 

64915-000 

SIMPLÍCIO 

MENDES 

TÉCNICO EM 

VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE 

Núcleo Profissional Arnaldo Ferreira 
de Carvalho 

Endereço: Praça Dom Expedito Lopes, 
s/nº, Centro, Simplicio Mendes � PI, 

64700-000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

Núcleo Profissional Arnaldo 
Ferreira de Carvalho 

Endereço: Praça Dom Expedito 

Lopes, s/nº, Centro, Simplicio 

Mendes � PI, 64700-000 

SIMPLÍCIO 

MENDES 

TÉCNICO EM 

MANUTENÇÃO E 

SUPORTE EM 

INFORMÁTICA 

Núcleo Profissional Arnaldo Ferreira 
de Carvalho 

Endereço: Praça Dom Expedito Lopes, 
s/nº, Centro, Simplicio Mendes � PI, 

64700-000 

UFPI 

Aos sábados 

08:00h às 

12:00h e 14:00h 

às 18:00h 

(Semanalmente) 

 

Núcleo Profissional Arnaldo 
Ferreira de Carvalho 

Endereço: Praça Dom Expedito 

Lopes, s/nº, Centro, Simplicio 

Mendes � PI, 64700-000 

 

 

 

 
Teresina (PI), 05 de junho de 2017 

 

 

REJANE RIBEIRO DE SOUSA DIAS 
Secretária de Estado da Educação do Piauí 
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RETIFICAÇÃO Nº 02 AO EDITAL SEDUC-PI Nº 009/2017 

O GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Estado da Educação � 

SEDUC/PI e da Coordenação Geral do Pronatec da Rede Estadual, no uso da atribuição que 

lhe foi conferida pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal de 1988, torna 

pública a seguinte retificação, cujas alterações estão a seguir elencadas: 

1. No Anexo II 

 

a) Onde se lê: 

PICOS 
RECURSOS 

NATURAIS   

TÉCNICO EM 

AGRICULTURA   
1.320   30 PRESENCIAL 

 
SEDUC 

 

SÃO 

RAIMUNDO 

NONATO 

RECURSOS 

NATURAIS 

TÉCNICO EM 

AGRICULTURA 
1.320 30 PRESENCIAL SEDUC 

TERESINA 

PRODUÇÃO 

CULTURAL E 

DESIGN 

TÉCNICO EM DANÇA 930 30 PRESENCIAL SEDUC 

TERESINA 

AMBIENTE E 

SAÚDE 

TÉCNICO EM 

ÓRTESES E PRÓTESES 
1.320 30 PRESENCIAL SEDUC 

TERESINA 

PRODUÇÃO 

CULTURAL E 

DESIGN 

TÉCNICO EM 

PRODUÇÃO DE 

ÁUDIO E VÍDEO 

930 30 PRESENCIAL SEDUC 

TERESINA 

AMBIENTE E 

SAÚDE 

TÉCNICO EM 

GERÊNCIA DE SAÚDE 
1.320 35 PRESENCIAL SEDUC 

 

Leia � se:  

PICOS 
RECURSOS 

NATURAIS   

TÉCNICO EM 

AGRICULTURA   
1.320   25 PRESENCIAL 

 
SEDUC 

 

SÃO 

RAIMUNDO 

NONATO 

RECURSOS 

NATURAIS 

TÉCNICO EM 

AGRICULTURA 
1.320 25 PRESENCIAL SEDUC 

TERESINA 

PRODUÇÃO 

CULTURAL E 

DESIGN 

TÉCNICO EM DANÇA 930 25 PRESENCIAL SEDUC 
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TERESINA 

AMBIENTE E 

SAÚDE 

TÉCNICO EM 

ÓRTESES E PRÓTESES 
1.320 25 PRESENCIAL SEDUC 

TERESINA 

PRODUÇÃO 

CULTURAL E 

DESIGN 

TÉCNICO EM 

PRODUÇÃO DE 

ÁUDIO E VÍDEO 

930 25 PRESENCIAL SEDUC 

TERESINA 

AMBIENTE E 

SAÚDE 

TÉCNICO EM 

GERÊNCIA DE SAÚDE 
1.320 25 PRESENCIAL SEDUC 

2. Anexo III 
 

a) Onde se lê: 
 

MUNICÍPIO CURSO UNIDADE OFERTANTE OFERTANTE 
HORÁRIO DO 

CURSO 

LOCAL DA INSCRIÇÃO E DA 

MATRÍCULA 

COCAL DOS 
ALVES 

TÉCNICO EM 
MANUTENÇÃO E 

SUPORTE EM 
INFORMÁTICA 

Unidade Escolar Agustinho Brandão 
Endereço: Avenida João Clementino 
Filho, s/n - Centro, Cocal dos Alves - 

PI, 64238-000 
 

SEDUC 
 

19:00h às 22:00 h 
(Semanalmente) 

Unidade Escolar Agustinho 
Brandão 

Endereço: Avenida João 
Clementino Filho, s/n - Centro, 
Cocal dos Alves - PI, 64238-000 

 

PRATA DO 

PIAUÍ 

TÉCNICO EM 

INFORMÁTICA 

Unidade Escolar Armando Moura 
Endereço: Av. Getúlio Vargas, 483 - 

Centro, Prata do Piauí - PI, 64370-000 

SEDUC 

19:00h às 22:00 h 

(Semanalmente) 

 

Unidade Escolar Armando Moura 
Endereço: Av. Getúlio Vargas, 483 

- Centro, Prata do Piauí - PI, 
64370-000 

 

b) Leia � se: 

MUNICÍPIO CURSO UNIDADE OFERTANTE OFERTANTE 
HORÁRIO DO 

CURSO 

LOCAL DA INSCRIÇÃO E DA 

MATRÍCULA 

COCAL DOS 
ALVES 

TÉCNICO EM 
MANUTENÇÃO E 

SUPORTE EM 
INFORMÁTICA 

Unidade Escolar Agustinho Brandão 
Endereço: Avenida João Clementino 
Filho, s/n - Centro, Cocal dos Alves - 

PI, 64238-000 
 

SEDUC 
 

14:00h às 17:00 h 
(Semanalmente) 

Unidade Escolar Agustinho 
Brandão 

Endereço: Avenida João 
Clementino Filho, s/n - Centro, 
Cocal dos Alves - PI, 64238-000 

 

PRATA DO 

PIAUÍ 

TÉCNICO EM 

INFORMÁTICA 

Unidade Escolar Armando Moura 
Endereço: Av. Getúlio Vargas, 483 - 

Centro, Prata do Piauí - PI, 64370-000 

SEDUC 

08:00h às 11:00 h 

(Semanalmente) 

 

Unidade Escolar Armando Moura 
Endereço: Av. Getúlio Vargas, 483 

- Centro, Prata do Piauí - PI, 
64370-000 

Teresina (PI), 08 de junho de 2017 

 

 

 

REJANE RIBEIRO DE SOUSA DIAS 
Secretária de Estado da Educação do Piaui 
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DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE EXPEDIENTE PARA PUBLICAÇÃO:
de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h
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